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EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 014/2015/SEGES 

(Processo no 0182.279/2015/SEGES) 
 

1. PREÂMBULO 
 

1.1. O ESTADO DE MATO GROSSO, através da SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO, mediante o (a) PREGOEIRO (A) 
OFICIAL da SEGES/MT, designado (a) pela Portaria 042/2015/GAB/SEGES de 17/06/2015 publicada no Diário Oficial do Estado/MT 
em 19/06/2015, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRONICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com as Leis 
10.520/2002, 8.666/93, LC 123/2006, com o Decreto no 7.217/2006 e suas alterações e subsidiariamente pela Lei nº 8.078/90 (CDC) e 

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 014/2015/SEGES 
PROCESSO Nº 0182.279/2015/SEGES 
PREGÃO ELETRONICO Nº 014/2015/SEGES 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

FORMA:  
DATA: 22/07/2015 – HORÁRIO 10h00min – Horário de Brasília 
 
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET no aplicativo “Portal de Aquisições”, 
constante da página eletrônica da Secretaria de Estado de Gestão – SEGES/MT –http://aquisicoes.sad.mt.gov.br/. 
 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Veículos para atender as unidades de Saúde da família dos 
municípios do estado do Mato Grosso, conforme especificações e condições técnicas constantes neste edital e em seus 
anexos. 
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legislação pertinente, bem como pelas disposições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2.  O Edital e seus anexos poderão ser retirados no site www.gestao.mt.gov.br, aplicativo: “Portal de Aquisições”, constante da 
página eletrônica do http://aquisicoes.sad.mt.gov.br/, bem como, estará disponível para consulta na Secretaria de Estado de Gestão – 
SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS – SAG/SEGES – Centro Político e Administrativo – Cuiabá-MT, de 
segunda a sexta feira em horário de expediente (08h00min as 12h00min e 14h00min ás 18h00min – horário de Cuiabá-MT). 
 
1.3. A Secretaria de Estado de Gestão abrirá prazo para o cadastramento eletrônico das PROPOSTAS DE PREÇOS, pelo Sistema 
de Informações para Aquisições Governamentais – SIAG, compreendido entre os dias 10/07/2015 a 22/07/2015, período integral, 
exceto quanto ao dia da abertura da sessão que o horário máximo de aceitação estará condicionado a 15 minutos antes do início da 
mesma, ou seja, até as 09h45min(Horário de Brasília). A abertura das propostas será no dia 22/07/2015 às 10h00min. 
 
1.4. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor (a) integrante do quadro efetivo da SECRETARIA 
DE ESTADO DE GESTÃO, denominado (a) Pregoeiro (a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o aplicativo Portal de Aquisições, constante da página eletrônica do SIAG: http://aquisicoes.sad.mt.gov.br/ conforme descrito 
neste Edital e seus Anexos. 
 
1.5. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília 
– DF (+1:00 h de Mato Grosso) e dessa forma serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 

2. DO OBJETO 
 
2.1. Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Veículos para atender as Unidades de Saúde da família dos 
municípios do Estado do Mato Grosso, conforme especificações e condições técnicas constantes neste edital e em seus 
anexos. 
 

3. DOS PROCEDIMENTOS INCIAIS 
 
3.1. Para participação da licitação ou simples acompanhamento da mesma, o interessado deverá acessar, na internet, a página do 
SIAG – http://aquisicoes.sad.mt.gov.br/, onde se encontra o link para o “Acesso Identificado”. 
 
3.2. As empresas que desejarem participar do PREGÃO ELETRÔNICO deverão obrigatoriamente CADASTRAR-SE gratuitamente na 
plataforma eletrônica: http://aquisicoes.sad.mt.gov.br/ no campo FORNECEDOR. Obs.: Esse cadastro não substitui os documentos 
de habilitação solicitados na seção 13 deste edital. 
 
3.3. Até a data e horário previstos no item 1.3 os interessados poderão cadastrar ou substituir propostas comerciais no sistema 
eletrônico, após esse prazo as propostas não poderão ser alteradas ou retiradas pelos participantes. 
 
3.4. O início da sessão ocorrerá às 10h00min do dia 22/07/2015 – horário de Brasília. 
 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

4.1. A Sessão deste PREGÃO ELETRÔNICO será pública e realizada em conformidade com este Edital na data, horário e local 
indicado no Preâmbulo. 
 
4.2. Poderão participar neste certame pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade compatível e pertinente com o objeto desta 
licitação e atendam as exigências do edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização aos licitantes pela realização de tais atos. 
 
4.3.  A participação no certame se dará por meio do sistema eletrônico no site: http://aquisicoes.sad.mt.gov.br/, mediante digitação de 
login e senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente INCLUSÃO NO SISTEMA DE AQUISIÇÕES – 
SIAG E ENVIO DE SUA PROPOSTA DE PREÇOS, até a data e hora prevista no preâmbulo deste Edital.  
 
4.4.  Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
4.5. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
 
I - que se encontrem sob falência, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, concordata, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação; 
II - reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
III - estrangeiras que não funcionem no País; 
IV - Sociedades Cooperativas. 
V – empresas que tenham sido declaradas inidôneas, por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, estadual, 
municipal, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com o órgão ou entidade promotora da 
licitação; 
VI – que tenham servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor, bem como, à empresa da qual o servidor seja 
gerente, administrador, sócio, dirigente ou responsável técnico. 
  
4.6. Os documentos de habilitação e da proposta de preços deverão também ser encaminhados pelo licitante declarado vencedor, 
após convocação do pregoeiro e/ou ao final do certame, em conformidade com a seção 16 deste Edital.  
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4.7. Os licitantes se responsabilizam pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação, assumindo todos os ônus pela preparação da proposta assim como da habilitação, não cabendo 
quaisquer tipos de ressarcimentos, independentemente do resultado do certame. 

 
5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  

 
5.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão, qualquer interessado poderá solicitar 
esclarecimento, requerer providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico, mediante requerimento 
fundamentado ao(à) Pregoeiro(a), que caberá decidir até o dia anterior à data de abertura da sessão da Licitação (Art. 32 § 1º do 
Decreto Estadual nº 7.217 de 14/03/2006 – alterado pelo Decreto 1805 de 30/01/2009). 
 

5.1.1. As petições deverão ser encaminhadas, devidamente instruídas (razão social, endereço, assinatura, telefone 
para contato e ainda, número do processo e do Pregão ao qual se referem) e em caso de pessoa física, solicitar 
através de requerimento. 
 
5.1.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, sendo 
que só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade. 
 

5.2. Os pedidos de ESCLARECIMENTOS, pedidos de PROVIDÊNCIAS e as IMPUGNAÇÕES deverão ser enviados para 
SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS – SAG/SEGES, para o e-mail pregao@gestao.mt.gov.br; sendo que 
estes atos serão respondidos por email  para  a  empresa solicitante, bem como, lançado no endereço eletrônico 
https://aquisicoes.sad.mt.gov.br/, Sistema de Aquisições Governamentais - SIAG - junto ao Edital, para conhecimento da empresa 
solicitante/impugnante e de quaisquer interessados. 

 
5.3. Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos os vícios e uma nova data será designada pela 
Administração, para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 
(Art. 32, §2º do Decreto Estadual n° 7.217, de 14.03.2006 e suas alterações). 
 
5.4. Decairá o direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 03 (três) dias antes da 
data designada para a realização do Pregão Eletrônico, apontando de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entender 
viciarem o mesmo.  
 
5.5. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a 
autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 
10.520/02 e legislação vigente. 
 

6. DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1. As pessoas jurídicas ou empresas individuais interessadas em participar do certame, deverão preencher eletronicamente o Termo 
de Credenciamento informando o nome do credenciado, atribuindo-lhe poderes para formular lances de preços e praticar todos os 
demais atos e operações no sistema eletrônico. 
 

6.1.1. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar usufruir nesta licitação do tratamento diferenciado e 
favorecido, concedido pela Lei Complementar nº 123/06 - em especial quanto ao seu artigo 3º, deverá declarar, no ato do seu 
credenciamento, em campo próprio do sistema eletrônico, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir o tratamento estabelecido nos arts. 42 
a 49 daquela Lei Complementar. A não identificação no sistema acarretará preclusão consumativa de exercer o seu direito. 

 
6.2. Para participar do Pregão Eletrônico a interessada deverá se cadastrar, no “Portal de Aquisições – no link: 
(http://aquisicoes.sad.mt.gov.br/index.php?pg=if&it=14&id=5), preenchendo os campos. 

 
6.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu credenciado, não cabendo à SEGES a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 
 
6.4. A solicitação de credenciamento do responsável para representar os interesses da Empresa Licitante junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes 
ao Pregão Eletrônico. 
 
6.5. O credenciado pela empresa deverá dispor de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, no site: 
http://aquisicoes.sad.mt.gov.br/ 

 
6.6.  A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer Pregão Eletrônico, administrados por esta 
Superintendência de Aquisições Governamentais, salvo quando inativada por iniciativa do Cadastro Geral de Fornecedores/MT, 
devidamente justificado e nas hipóteses previstas no Decreto nº 7.218/2006. 

 
6.7. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente, salvo, nos casos de representação para itens 
distintos. 
 
6.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 
6.9. Dúvidas e informações pertinentes ao cadastramento poderão ser esclarecidas pela equipe de suporte ao Sistema de Aquisições 
Governamentais – SIAG, através do telefone (65) 3613-3606. 
 
6.10. A participação no certame se dará por meio do sistema  eletrônico no site http://aquisicoes.sad.mt.gov.br/, no menu 
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“Fornecedores” – “Área do Licitante”, mediante digitação de login e senha pessoal e intransferível do representante credenciado e 
subsequente inclusão de sua proposta de preços e demais documentos solicitados na proposta de preços, antes do horário 
estabelecido para o início da sessão. 
 

7. DO CADASTRO DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS 
 
7.1. As propostas serão CADASTRADAS via sistema eletrônico disponível no endereço: http://aquisicoes.sad.mt.gov.br/. O envio da 
proposta digital pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital e seus Anexos. O 
fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 

7.1.1. Após a abertura da proposta, pelo (a) pregoeiro (a), não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 
 
7.1.2. Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, o licitante aceita plenamente e concorda especificamente com  as  
condições  estabelecidas  neste  Edital  e  seus  anexos,  devendo  o  licitante,  para formulá-las assinalar no sistema a 
declaração de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes no edital. 

 
7.2. O licitante deverá encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, apresentando o valor global do lote, até a 
data e horário marcado para a abertura da sessão (horário de Brasília/DF), descritos no preâmbulo deste Edital, quando então 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
 
7.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa em DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
 
7.4. Ao cadastrar sua proposta no Sistema de Informações de Aquisições Governamentais (SIAG) o licitante poderá, atendendo ao 
princípio da impessoalidade, preencher o campo MARCA, com a expressão “Marca Própria” ou deixar em branco, sem o risco de ter 
sua proposta desclassificada. 
 
7.5. Até a data e hora estipulada no preâmbulo deste Edital, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 
 
7.6. O Licitante responsabilizar-se-á inteiramente por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como verdadeiras e firmes as propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 
 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
8.1. A Proposta de Preços será cadastrada via sistema eletrônico conforme seção 7 deste edital, observando o Formulário Padrão de 
Proposta (ANEXO I), e o que segue abaixo: 
 
8.2.  O prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sessão 
pública. 
 
8.3. Especificação com detalhamento claro e preciso do item, indicando todos os elementos que identifiquem perfeitamente os Bens, 
inclusive sua marca, modelo e fabricante;  

 
8.4. A proposta de forma escrita, anexa ao sistema deverá conter obrigatoriamente: 
 

8.4.1. Descrição dos serviços conforme especificação consignada no Anexo I e Termo de Referência anexo deste Edital, bem 
como o VALOR GLOBAL DO LOTE. 
 
8.4.2. Uma única Marca/Fabricante/Modelo, Valor Unitário e Valor Total dos item/lotes ofertados. 
 
8.4.3. Declarar expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessários ao cumprimento 
integral das obrigações decorrentes da licitação. 
 
8.4.4. Apresentar proposta contendo a descrição mínima do Termo de Referência. 

 
8.5. A empresa licitante deverá entregar os produtos dentro das quantidades e das especificações constantes do ANEXO I do Edital. 
 
8.6. Para formular a Proposta de Preço, o Licitante deverá observar com atenção o Termo de Referência, que consta no Anexo V, 
parte integrante do presente Edital. 
 
8.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências do presente Edital e de seus Anexos e 
que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 
8.8. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos 
incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 
 

8.8.1. As empresas após a apresentação das propostas não poderão alegar preço inexequível ou cotação incorreta e deverão 
fornecer os produtos sem ônus adicionais. 

 
8.8.2. Nos casos em que as empresas se negarem a fornecer os produtos estas estarão sujeitas às sanções administrativas 
previstas neste edital. 
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8.9. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos. 
 
8.10. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração 
dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
8.11. Todas as declarações exigidas na proposta de preços deverão estar devidamente assinadas pelo responsável legal da empresa, 
sob pena de desclassificação do certame. 
 
8.12. O (A) Pregoeiro (a) considerará erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a Administração Pública e não impliquem 
nulidade do procedimento, como sendo exigências formais e consequentemente classificará a empresa. 
 
8.13. O (A) Pregoeiro (a) poderá, no interesse da administração publica, relevar excesso de formalismo nas propostas apresentadas 
pelos Licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo da Licitação. 
 
8.14. Para efeito de julgamento das propostas, nenhuma oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos, será 
considerada. 
 
8.15. A sessão pública poderá ser suspensa, por prazo a ser definido na própria sessão, para a análise prévia que se fizer necessária. 
 
8.16. Em nenhuma hipótese o conteúdo da proposta poderá ser alterado, seja com relação ao preço, pagamento, prazo ou qualquer 
condição que importe a modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros 
materiais, ou falhas formais, alterações essas que serão analisadas pelo(a) Pregoeiro (a). 
 
8.17. Os Licitantes, quando convocados pelo Sr(a) Pregoeiro(a), deverão enviar a Proposta de Preços atualizada e os documentos de 
habilitação, em original ou cópia autenticada, ao endereço definido no item 16.1 deste edital. 
 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO E DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
9.1. A partir do horário previsto no preâmbulo deste edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do pregoeiro, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas, sem identificação das licitantes por parte do sistema eletrônico. 
 
9.2. As licitantes deverão utilizar sua chave de acesso e senha para participar da sessão pública na internet. 
 

9.2.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
9.3. A comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio 
do sistema eletrônico. 
 
9.4.  Em seguida, passar-se-á à oferta de lances, em valores sucessivos e decrescentes para o lote a ser contratado, considerando-se 
o valor global do lote. 
 

10. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇAO DOS LANCES 
 
10.1. A partir do horário previsto neste Edital terá o início a sessão pública do pregão eletrônico, passando o (a) Pregoeiro (a) analisar 
a aceitabilidade das propostas e logo em seguida a sua divulgação. 
 
10.2.  O (a) Pregoeiro (a) analisará as propostas de preços eletronicamente cadastrada, desclassificando aquelas que não estiverem 
em consonância com o estabelecido pelo instrumento convocatório. 
 

10.2.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

 
10.3. A decisão sobre classificação de propostas comerciais será disponibilizada no sistema eletrônico para acompanhamento em 
tempo real pelas empresas. 
 
10.4. Classificadas as propostas, iniciar-se-á a fase de lances, na qual os autores das propostas classificadas poderão oferecer lances, 
obrigatoriamente por meio do sistema eletrônico, sem restrições de quantidade de lances ou de qualquer ordem classificatória ou 
cronológica específica, MAS SEMPRE INFERIOR A OFERTA INICIAL DO LICITANTE. 
 
10.5. A cada lance ofertado, o participante conectado será imediatamente informado de seu recebimento com seu respectivo horário de 
registro e valor. O lance vencedor será identificado pela cor verde. 
 

10.5.1. Os lances apresentados deverão referir-se ao VALOR TOTAL DO LOTE. 
 

10.5.2. Não serão aceitas cotações com valores unitários e totais com mais de duas casas decimais. Caso ocorra o valor 
deverá ser arredondado para menor. 

 
10.6. Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, caberá ao Pregoeiro verificar a aceitabilidade do valor ofertado. 
 
10.7. O pregoeiro poderá desclassificar as propostas manifestamente inexequíveis, na forma da lei, bem como negociar a redução do 
preço ofertado, a fim de adequá-lo ao valor estimado para a contratação. 
 
10.8. Na hipótese de haver lances ou propostas iguais prevalecerá como de menor valor o lance que tiver sido primeiramente 
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registrado. 
 

10.8.1. Em caso de não haver lances prevalecerá o descrito no item anterior. 
 
10.9.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
 
10.10.  Durante o transcurso da sessão de lances, os participantes serão informados em tempo real, do valor do menor lance 
registrado. 
  
10.11. O sistema não identificará os autores dos lances aos demais participantes. 

 
10.12. Por iniciativa do (a) Pregoeiro (a), o sistema eletrônico emitirá aviso de que terá início do tempo aleatório (randômico) que ficará 
caracterizado no sistema pela palavra DOU-LHE 1, DOU-LHE 2, DOU-LHE 3  e logo em seguida a mensagem “inicio do tempo 
randômico”, findado este tempo, estará automaticamente encerrada a recepção de lances. O tempo randômico vai de 0 (zero)  até 30 
(trinta) minutos, nesta fase o sistema  poderá encerrar a disputa a qualquer momento desse intervalo, sem a possibilidade de 
intervenção do Pregoeiro (a) respeitando o limite máximo. 
 
10.13. No caso do item anterior, o (a) Pregoeiro a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contra-proposta diretamente ao 
Licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 
 
10.14.  Em face da impossibilidade de determinação da finalização do tempo aleatório/randômico recomendam-se aos licitantes 
estabelecer o valor mínimo de lance antes de seu acionamento, evitando assim frustração por falta de tempo hábil para calculá-lo e 
apresentá-lo durante o tempo aleatório. 
 
10.15. O sistema informará a proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de lances, devendo os licitantes 
consultarem regularmente o sistema eletrônico para verificar o resultado da licitação. 
 
10.16.  No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de  lances,  se  o  sistema  eletrônico permanecer acessível aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos sem prejuízo dos atos realizados. 
 
10.17. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, o pregão será suspenso e terá reinício somente após 
COMUNICADO expresso aos participantes por meio do Sistema de Aquisições Governamentais no mesmo local de disponibilização do 
Edital. Ficando o licitante responsável pelo acompanhamento. 
 

10.17.1. Ocorrendo à situação a que se refere o subitem anterior, o (a) Pregoeiro (a) poderá caso entenda necessário realizar 
COMUNICADO através de Aviso no Diário Oficial do Estado – DOE/MT. 

 
10.18. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o sistema verificará e classificará a licitante que se enquadrar como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
suas alterações. 
 
10.19. Erros relativos a operações matemáticas poderão ser corrigidos na etapa de negociação no caso de valores inferiores ao já 
ofertado. 
 
10.20. Casos não se realizem lances serão verificados a conformidade entre a proposta de menor valor e o valor estimado da 
contratação. 
 
10.21. Todos os avisos de suspensão em decorrência de horário de expediente ou fatos supervenientes serão disponibilizados no 
sistema utilizado, sendo de inteira responsabilidade o acompanhamento por parte do licitante. 
 
10.22. Todos e quaisquer avisos pertinentes ao certame serão postados no chat e/ou anexados no campo “DOCUMENTOS” no 
sistema. Não podendo o licitante alegar desconhecimento da informação, sob pena de preclusão. 
 
 
 
 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

11.1. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de  MENOR PREÇO POR LOTE, observando os demais 
requisitos estabelecidos neste Edital. 
 
11.2. Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às especificações e exigências do presente Edital e de seus 
Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos insanáveis capazes de dificultar o julgamento. 
 
11.3. O Pregoeiro considerará erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a Administração Pública e não impliquem 
nulidade do procedimento, como sendo exigências formais e consequentemente classificará a empresa. 
 
11.4.  Deverá ser apresentada proposta que atenda todas as especificações  solicitadas  não  podendo  ser alteradas, sob pena de 
desclassificação; 
 
11.5. Falhas meramente formais poderão, após análise, serem sanadas pelo(a) Pregoeiro(a), desde que não caracterizem tratamento 
diferenciado em relação aos demais licitantes. 
 
11.6. Se a proposta ou lance de menor valor, não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro 
(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
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11.6.1. Ocorrendo à situação a que se refere o subitem anterior, o (a) Pregoeiro (a) poderá através do sistema eletrônico, 
negociar com o licitante para que seja obtido o valor desejado. 

 
11.7.  Finalizada a sessão pública não poderá haver desistência da proposta ou dos lances  ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente as penalidades constantes na legislação vigente; 
 

12. DO ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS POR EMAIL 
 
12.1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação no sistema, quando houver, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá encaminhar PROPOSTA DE PREÇO REALINHADA ao menor lance, elaborada de acordo as especificações do Anexo I, bem 
como os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO constantes na seção 13 deste Edital, para os lotes que sagrar-se vencedor, nas disputas 
dos lances, podendo ser encaminhado somente uma vez, os documentos de habilitação, se vencer mais de um lote, no prazo máximo 
de 03 (três) horas, contado da solicitação do (a) Pregoeiro (a) através do sistema eletrônico, para o e-mail: pregao@gestao.mt.gov.br. 
 

12.1.1. O (A) pregoeiro (a) disponibilizará os documentos de habilitação do licitante classificado em primeiro lugar que forem 
enviados através do email: pregao@gestao.mt.gov.br no Sistema de Informações para Aquisições – SIAG, na área publica, 
junto ao Edital, para analise e apreciação dos demais licitantes, após o prazo estipulado no item 12.1.  
 
12.1.2. Somente serão solicitados os documentos do licitante vencedor, no entanto, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar os 
documentos dos demais licitantes desde que devidamente classificado para a etapa de lances e sem preterição da ordem 
classificatória, na forma do artigo 36, parágrafo 4º do Decreto Estadual nº 7.217de 14 de março de 2006. 

 
12.2. O(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ajustada ao menor lance, quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor 
estimado para contratação. 
 
12.3.  Se a proposta não for aceitável ou se o licitante deixar de reenviá-la, ou ainda, não atender às exigências habilitatórias, o (a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda às exigências deste Edital. 
 
12.4. Após a negociação, havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço, o (a) 
Pregoeiro(a) irá avaliar as condições de habilitação do licitante, de acordo com os documentos enviados por email, ficando 
condicionada a habilitação definitiva do licitante à apresentação dos documentos originais que deverão ser enviados/postados via 
correios ou entregues pessoalmente na Superintendência de Aquisições Governamentais/SEGES. 
 
12.5. A Administração não se responsabilizará por envelopes/pacotes postados por correios, que não sejam entregues à Equipe de 
Pregão definida neste Edital; 
 
12.6. Todas as declarações exigidas na proposta de preços deverão estar devidamente assinadas pelo responsável legal da empresa, 
sob pena de desclassificação do certame. 
 

13. DA HABILITAÇÃO 
 

13.1. Encerrada a etapa de lance do pregão, o (a) Pregoeiro(a) avaliará a necessidade de suspender a sessão para análise da 
documentação de habilitação. Havendo necessidade, será publicada em Diário Oficial do Estado e no Sistema de Informação para 
Aquisições Governamentais – SIAG, a futura data de reabertura da sessão para divulgação do resultado da fase de habilitação e 
prosseguimento do processo licitatório. 
 
13.2. Os documentos de habilitação que deverão ser apresentados, de forma numerada, seqüencial, são os seguintes: 
 

13.2.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 
 

a) Cédula de Identidade ou documento equivalente (com foto), do representante legal; 
 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual. 
 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
 

c1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação respectiva. 
 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 
 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 
13.2.2. Relativos à Regularidade Fiscal: 

  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
b) Certidão Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciária, a mesma poderá ser retirada no 
site: www.receita.fazenda.gov.br/Grupo2/Certidoes.htm; 
 

b1) Poderão ser apresentadas de forma separada as respectivas certidões descritas na alínea acima, desde que 
ambas estejam dentro do período de validade nelas indicados. No entanto, se uma das certidões estiver vencida, o 
licitante deverá apresentar a certidão de forma conjunta como descrita na alínea “b”. 
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c)    Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual (CND) específica para participar de licitações, onde a mesma poderá 
ser retirada no site: www.sefaz.mt.gov.br, para empresas sediadas no Estado de Mato Grosso, e para as empresas 
sediadas em outras Unidades da Federação trazer a certidão do respectivo órgão expedidor; 
 
d) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do respectivo domicílio tributário; 
  

d1) Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nas alíneas ‘c” e “d”, de forma consolidada, de 
acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante, caso no qual será necessária a comprovação da 
possibilidade legal de emissão conjunta, anexando cópia da legislação vigente. 

 
e) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo domicílio tributário; 
 
f) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a mesma pode ser retirada no site: 
www.caixa.gov.br; 
 
g) A licitante deverá apresentar prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
 
h) Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas, nos termos da lei de regência, para fins de comprovações 
fiscais e trabalhistas. 

 
13.2.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (ano 2014), já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - 
DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o 
venha substituir. 
 
Observações: Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 

 
a1) - Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
-publicados em Diário Oficial; ou 
-publicados em jornal de grande circulação; ou 
-por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
 
a2) - Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
-acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente. 
 
a3) - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 123/2006 – Estatuto da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte: 
 -acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente. 
 
a4) - Sociedade criada no exercício em curso: 
-fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
dos licitantes nos casos de sociedades anônimas. 
 
a5) - O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar assinados pelos 
administradores das empresas constantes do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e por Contador 
legalmente habilitado. 
 
a6) - Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, consoante disposições 
contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da IN nº 787/2007 da RFB e disciplinado pela IN nº 
109/2008 do DNRC, apresentarão documentos extraído do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped ou 
através do site da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, na seguinte forma: 

 
I.  Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital – 
Sped; 
 
II. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de 
Escrituração Digital – Sped; 
 
III. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de Escrituração 
Digital – Sped; 
 
IV. Requerimento de Autenticação de Livro Digital. 
 
 V. Termo de Autenticação da Junta Comercial. 
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b) A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados resultantes da aplicação das fórmulas 
abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis 
na forma da lei, sendo admitido para qualificação apenas resultado igual ou maior que 1,0(um): 
 
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = -------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

Ativo Total 
SG = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

Ativo Circulante 
LC = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 
 
b1) Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos índices acima, 
assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa. 
 
b2) – No caso de empresas cadastradas no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Mato Grosso, a 
licitante poderá anexar a Certidão de Índices, atualizada, emitida pelo site do portal de aquisições da SEGES 
através do link: aquisições.sad.mt.gov.br. 

 
c) Considerando que a presente licitação objetiva o registro e preço, sem obrigatoriedade de contratação, e os riscos 
para administração, as empresas licitantes que apresentarem resultado menor que 1 (um) em qualquer dos índices 
referidos no item anterior, deverão comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor estimado ou do valor 
total de sua proposta de preço (após a fase de lance), o que for menor, e com relação a cada lote em que for 
classificada em primeiro ou segundo lugar, conforme o artigo 31, §§ 2° e 3°, da Lei nº 8.666/93, sob pena inabilitação; 
 
d) Todas as formas societárias deverão apresentar Certidão negativa de Falência e Recuperação Judicial ou 
extrajudicial ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 
13.2.4. Documentação Complementar 

 
a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2º, da Lei 
8.666/93 (conforme modelo anexo II). 
 
b) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, inciso V, artigo 27 da Lei 8666/93 
(conforme modelo anexo II).  
 
c) Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos 
exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão (conforme modelo anexo II). 
 
d) Declaração da empresa, firmada por seu representante ou procurador devidamente constituído, afirmando que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos no edital do Pregão Eletrônico nº 0xx/2015 (conforme 
modelo anexo III). 

 
d1) No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 123/2006, possuir alguma 
restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como ressalva, a 
supracitada declaração; (conforme modelo anexo III). 

 
13.2.4.1. Documentação Complementar, exclusivo para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
beneficiaria pela LC 123/2006: 
 
a) Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL: 

 
a1) Comprovante de opção pelo SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal; 
 
a2) Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da Lei Complementar Federal 
123/2006. 

 
b) Quando não optante pelo SIMPLES NACIONAL: 

 
b1) Declaração de imposto de renda ou balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício - DRE, 
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 3º da LC 123/2006; 
 
b2) Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º da LC 123/2006. (conforme 
modelo anexo IV). 

 
13.2.5. Relativos à Qualificação Técnica: 
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a) A licitante deverá apresentar atestado (s) de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito 
Público ou Privado (caso o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado obrigatoriamente deverá 
ter reconhecimento de Firma em Cartório de Notas), O (s) Atestado (s) deverá (ao) comprovar que a empresa 
licitante tenha fornecido os materiais, de natureza e vulto compatíveis com o objeto ora licitado, que permitam 
estabelecer, por comparação, proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas 
com o objeto da presente licitação. 
 
I) No caso de atestado emitido por empresa da iniciativa privada, não será considerado aquele emitido por 
empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente. 
 
II) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas controladas ou 
controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que 
seja sócio, proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa proponente. 
 
III) No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) deverá (ão) ser assinado(s) pelo 
responsável do setor competente do órgão. 
 
IV) A ausência de apresentação de atestado claro, legível e idôneo, e em não conformidade com o Termo de 
Referência, tendo em vista o vulto da aquisição, é motivo de inabilitação, a critério do Pregoeiro. 
 
V) O (s) atestado (s) de capacidade técnica deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente, registrado na Junta 
Comercial competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB. 

 
13.3. As licitantes inscritas no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Mato Grosso poderão apresentar o respectivo Certificado 
de Inscrição, declaração ou extrato e a Certidão de índices de qualificação econômico-financeira, em plena validade e devidamente 
atualizados, em substituição aos documentos relativos à habilitação jurídica (item 13.2.1), regularidade fiscal (item 13.2.2) e 
qualificação econômico-financeira (item 13.2.3).  
 
13.4.  Os documentos exigidos neste certame que não foram apresentados no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Mato 
Grosso, bem como aqueles que foram apresentados, mas estão vencidos, deverão estar igualmente anexo ao sistema e serem 
encaminhada a esta Superintendência nos mesmos parâmetros estabelecidos no item 12.1 deste edital. 
 
13.5. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para 
conferência pelo (a) Pregoeiro (a).  
 
13.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante, e, 
preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, salientando que:  

 
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou; 
 
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
 
c) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 
 
d) Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em nome e com CNPJ da 
matriz e/ou da (s) filial (ais) da licitante. 

 
13.7. Os documentos de HABILITAÇÃO apresentados sem disposição expressa do órgão expedidor quanto a sua validade, terão o 
prazo de vencimento de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua emissão. 
 

13.7.1. Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade é indeterminada, como é o caso dos atestados 
de capacidade ou responsabilidade técnica. 

 
13.8. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
 
13.9. O (a) Pregoeiro (a) reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar 
necessário. 
 
13.10. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos documentos requeridos no presente 
Edital e seus Anexos. 
 
13.11. Se a documentação de habilitação não estiver completa ou estiver incorreta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e 
seus Anexos e, observado ainda o disposto no item 22.6, deverá o pregoeiro considerar a proponente inabilitada, salvo as situações 
que ensejarem a aplicação da Lei Complementar 123/2006. 
 
13.12. Poderá o (a) Pregoeiro (a) declarar erro formal, desde que não implique desobediência à legislação e for evidente a vantagem 
para a Administração, devendo também, se necessário, promover diligência para dirimir a dúvida.  
 
13.13. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o (a) Pregoeiro (a) considerará o proponente inabilitado e 
prosseguirá a sessão. 
 
13.14. Somente serão solicitados os documentos do licitante vencedor, no entanto, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar os documentos 
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dos demais licitantes quando estes se manifestarem sobre a intenção de interpor recursos administrativos ou desde que esses estejam 
implicados na questão.  
 
13.15. Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste edital, o licitante – 1º classificado – será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
13.16. Se a licitante detentora da melhor proposta desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 
subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e após negociação, iniciará a fase de habilitação. 
 
13.17. Será declarada vencedora a licitante que apresentar o menor preço e que cumprir todos os requisitos de habilitação. 
 
13.18. O pregoeiro poderá habilitar mais de 1 (um) licitante por item ou lote, desde que devidamente classificado para a etapa de 
lances e sem preterição da ordem classificatória, na forma do artigo 36, parágrafo 4º do Decreto Estadual nº 7.217de 14 de março de 
2006. 
 

14. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
14.1. A microempresa e empresa de pequeno porte que quiser usufruir dos benefícios concedidos pela LC 123/2006 deverá identificar-
se no sistema, antes do envio da proposta, e no momento da Habilitação comprovar tal situação apresentando todos os documentos 
solicitados na seção 13 deste edital, bem como aqueles previstos na legislação vigente. 
 

14.1.1. A não apresentação dos documentos mencionados no item 14.1. configurará renuncia aos benefícios da citada 
legislação.  

 
14.2.  Nos termos do artigo 43 da LC 123/2006, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, conforme subitem 13.2.2. deste Edital, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 
 

14.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá anexar no sistema e encaminhar junto aos documentos de Habilitação, declaração conforme Modelo – ANEXO III – 
do Edital. 

 
14.3.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
 
14.4.  A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 14.3, implicará na preclusão do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para 
nova sessão pública os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a Licitação. 
 
14.5.  Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas e Empresas  de  Pequeno  
Porte,  entendendo-se  por  empate  aquelas  situações  em  que  as  propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta melhor classificada e desde que a melhor oferta inicial 
não seja de uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
 
14.6.  Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
  

14.6.1. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
14.6.2. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no item 14.5, o procedimento licitatório prossegue com os demais 
licitantes; 

 
14.6.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 14.5, será realizado sorteio para que identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta; 

 
14.6.4. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada será convocada para apresentar novo lance no 
prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 
15. DOS RECURSOS 

 
15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, expondo os 
motivos em campo próprio do Sistema Eletrônico, no prazo de 20 (vinte) minutos, contados da declaração de vencedor. Após a 
manifestação no sistema, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 

 
15.1.1. As petições deverão ser enviadas, devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social, nº do processo, 
nº do pregão e telefone para contato), para o endereço eletrônico pregao@gestao.mt.gov.br, e encaminhados os 
documentos originais à Superintendência de Aquisições Governamentais/SEGES, sito Avenida Transversal I, Bloco 
CIII, Centro Político Administrativo, CEP. 78.050-906 Cuiabá/MT. 
 

15.1.1.1. Após postagem pelos correios enviar via email o comprovante de postagem para comprovação de 
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cumprimento do prazo estabelecido em Edital. 
 
15.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto 
da licitação pelo (a) pregoeiro (a) ao vencedor. 
 
15.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
15.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente homologará a adjudicação 
para determinar a contratação. 
 
15.5. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sede da Superintendência Aquisições 
Governamentais da Secretaria de Estado de Gestão. 
 
15.6. As Razões, Contrarrazões e Decisões serão disponibilizadas no Sistema de Informações para Aquisições Governamentais – 
SIAG, na área publica, junto ao Edital.      
  
15.7. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento 
da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida 
no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente. 
 
15.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, durante os prazos de recurso. 
 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO HABILITAÇÃO 
 
16.1. A PROPOSTA DE PREÇO REALINHADA e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, já enviadas por e-mail nos termos da seção 
12 deste edital, também deverão ser encaminhadas pelo licitante vencedor, em prazo não superior a 02 (dois) dias úteis, contado a 
partir da finalização da sessão do pregão ou da convocação do Sr. (a) Pregoeiro(a), conforme a exigência contida no Art. 44 do 
Decreto Estadual nº 7.217/2006, para o seguinte endereço, Superintendência de Aquisições Governamentais/SEGES, à Avenida 
Transversal I, Bloco CIII, Centro Político Administrativo, Cuiabá/MT, Cep. 78050-906, aos cuidados do (a) Pregoeiro(a), em 
envelopes separados e identificados conforme abaixo: 
 

a) O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes informações: 
 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO 
PREGÃO P/ REGISTRO DE PREÇO No 014/2015/SEGES 
RAZÃO SOCIAL E No DO C.N.P.J. DO LICITANTE 

 
b) O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu exterior as seguintes informações: 

    
   ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO 
PREGÃO P/ REGISTRO DE PREÇO No 014/2015/SEGES 
RAZÃO SOCIAL E No DO C.N.P.J. DO LICITANTE 

 
16.2. Se o licitante não apresentar proposta atualizada em prazo não superior a 02 (dois) dias úteis, poderá o pregoeiro desclassificá-
la e examinar as ofertas subsequentes, bem como a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

 
16.2.1. Nas hipóteses acima, garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à licitante advertência, multas, 
suspensão ou declará-la inidônea, sendo informado à Secretaria de Estado de Gestão, para providência quanto ao registro no 
Cadastro Geral de Fornecedores do Estado 

 
16.3. A Administração não se responsabilizará por envelopes/pacotes postados pelos correios, que não sejam entregues à Equipe de 
Pregão definida neste Edital; 
 

16.3.1. Após postagem pelos correios enviar via email o comprovante de postagem para comprovação de 
cumprimento do prazo estabelecido em Edital. 

 
17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
17.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor do certame, sendo-lhe adjudicado 
o objeto pelo Pregoeiro (a), exceto se: 
 

I – houver recurso; 
II – houver apenas uma proposta válida por item ou lote. 
III – o valor final ofertado ficar acima do valor estimado pela Administração. 

 
17.2 Em havendo recurso, a autoridade competente da Secretaria de Estado de Gestão – SEGES/MT, após deliberar sobre o mesmo e 
constatada a regularidade dos atos procedimentais, realizará a adjudicação do objeto ao licitante vencedor, homologando o processo 
licitatório. 
 
17.3. Em não sendo interposto recurso e na hipótese do inciso III do subitem 17.1, o Pregoeiro (a) encaminhará os autos do processo 
para a autoridade competente, para a homologação do procedimento licitatório. 
 

18.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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18.1. A empresa licitante vencedora, assim declarada no ato de adjudicação e homologação deverá comparecer, quando convocada, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, para assinatura da Ata de Registro de 
Preços.  
 
18.2. No caso de não assinatura da Ata de Registro de Preço: 
 

a) Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente; 
b) Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura da ata; 
 

18.2.1. A Secretaria de Estado de Gestão – SEGES se reserva no direito de convocar outro licitante, sucessivamente, observada 
a ordem de classificação, para assinar a Ata sendo este o novo detentor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei 
8.666/93, 10.520/02 e demais disposições vigentes. 

 
18.3. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua Publicação. 
 
18.4. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos neste edital. 
 
18.5. A Ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, estará disponível no site da SEGES, portal de aquisições, no 
mesmo link onde é retirado o edital. 
 
18.6. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada nas hipóteses do art. 92 do Decreto Estadual n. 7.217/2006 e do art. 65 da Lei 
n. 8.666/1993. 
 

18.6.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a empresa registrada poderá solicitar a revisão ou repactuação dos 
preços para manter o equilíbrio econômico-financeiro obtido na licitação, mediante a comprovação dos fatos previstos no art. 
65, inciso II, alínea 'd', da Lei n. 8.666/1993, inclusive com demonstração em planilhas de custos. 
 
18.6.2. Conforme o art. 3º da Lei n. 10.192/2001, poderá ser concedido o reajuste do preço registrado, a requerimento da 
empresa registrada e depois de transcorrido um ano da data limite para apresentação da proposta atualizada do certame 
licitatório, de acordo com o índice de correção monetária geral ou setorial aplicável, neste caso o INPC-FGV. 
 
18.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro ou reajuste dos preços registrados, de que tratam os itens 18.6.1 e 
18.6.2, passarão por análise contábil e jurídica da Superintendência de Aquisições Governamentais, cabendo ao Secretário de 
Estado de Gestão a decisão sobre o pedido. 
 
18.6.4. Deferido o pedido pelo Secretário de Estado de Gestão, o reequilíbrio econômico-financeiro será registrado por 
aditamento à Ata de Registro de Preços, e o reajuste mediante apostilamento. 

 
18.7. Os preços registrados que sofrerem revisão ou reajuste não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado. 
 
18.8. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a SEGES solicitará ao fornecedor/consignatária, 
mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 
 
18.9. Fracassada a negociação com o primeiro colocado, a SEGES poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação 
vigente e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro 
de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação. 
 
18.10. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles 
apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 
 
18.11. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
 

18.11.1. Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e da Ata de Registro de Preços; 
 
18.11.2. Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII, do art. 78 da Lei 8.666/93; 
 
18.11.3. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do objeto oriundo da Nota de Empenho decorrente deste 
Registro; 
 
18.11.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
18.11.5. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas. 

 
18.12. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao 
processo administrativo da  Ata de Registro de Preços. 
 
18.13. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
 
18.14. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Órgão/Entidade, facultando-
se a este neste caso, a aplicação das penalidades previstas em Edital. 
 
18.15. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR relativas ao fornecimento de 
itens, permanecendo mantido o compromisso da garantia e assistência técnica dos equipamentos entregues, anteriormente ao 
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cancelamento.  
 
18.16. Caso a SEGES não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de Preços, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual 
infringida. 
 
18.17. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a ata de registro 
de preços, exceto quanto ao apostilamento do reajuste. 
 
18.18. É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços para qualquer operação financeira sem a prévia e 
expressa autorização da Secretaria de Estado de Gestão.  

 
18.19. O cancelamento do registro de preços será comunicado aos órgãos e entidades que o utilizam. 
 

19. DO CONTRATO E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
19.1. O contrato advindo do presente Registro de Preços, somente poderá ser celebrado mediante autorização da Secretaria de 
Estado de Gestão – SEGES. 
 
19.2. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, será firmado Contrato com a adjudicatária, de acordo com a legislação 
vigente, com vigência de 12 (meses) meses, contados a partir da data de sua assinatura, prorrogáveis, nos termos do inciso II do art. 
57 da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
19.3. As cláusulas e condições contratuais, inclusive as sanções por descumprimento das obrigações serão aquelas 
previstas no Termo de Referencia e Minuta do Contrato, anexos a este edital. 
 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

20.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos ÓRGÃOS/ENTIDADES adesos ao registro 
de preços. 
 

21. DAS SANÇÕES 
 
21.1. A licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, com fundamento no art. 
86 da Lei no 8.666/93 e artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual e 
será descredenciada do cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia e ampla 
defesa, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e demais cominações legais, nos seguintes casos: 
 

a) Apresentação de documentação falsa; 
b) Retardamento da execução do objeto; 
c) Falhar na execução do contrato; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportamento inidôneo; 
f) Declaração falsa; 
g) Fraude fiscal. 

 
21.1.1. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de qualquer ato do 
procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 06 (seis) meses a 02 (anos) anos, e multa, nos termos do artigo 93 
da Lei 8.666/93. 

 
21.2. Para os fins do item 21.1 “e”, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 
 
21.3. Para condutas descritas nos itens 21.1 a, e, f e g, poderão ser aplicadas multa de no máximo 30% do valor do empenho. 
 
21.4. Para os fins dos itens 21.1 b, 21.1 c e 21.1 d, serão aplicadas multas nas seguintes condições: 
 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do empenho por dia de atraso na entrega, até no máximo de 15% (quinze por 
cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
b) Caso o atraso previsto na alínea “a” seja motivado pela entrega de produtos em desconformidade com as especificações 
técnicas deste Edital, somar-se-á àquela multa o valor equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do empenho; 
c) Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do empenho no caso de inexecução parcial do contrato ou de 
descumprimento de obrigação contratual; 
d) 30% (trinta por cento) do valor do empenho no caso de inexecução total do contrato. 

 
21.5. Após o trigésimo dia de atraso, o Órgão/entidade CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, caracterizando-se a inexecução 
total do seu objeto. 
 
21.6. O valor da multa será descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA. 
 

21.6.1. Se os valores do pagamento forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no 
prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 
 
21.6.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será 



 
15 

 

encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 

21.7. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
punível venha causar ao ÓRGÃO/ENTIDADE. 
 
21.8. Na ocorrência de impugnação ou recurso de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do 
certame, a autoridade competente poderá aplicar a sanção estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
21.9. A não apresentação da proposta atualizada permitirá a aplicação das sanções de advertência, multa, suspensão do direito de 
licitar e contratar e declaração de inidoneidade, garantido o direito de defesa, registrada a sanção no Cadastro Geral de Fornecedores 
do Estado 
 
21.10. Constatada a possível prática de crime, assim definido na legislação, na execução da licitação, ata de registro de 
preços ou contrato, o fato será comunicado à autoridade policial competente para apuração. 
 
21.11. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Edital e da Ata de Registro de Preços sujeita a 
contratada à multas, consoante o caput e § 1º do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor homologado para o licitante. 
 

21.11.1. Quanto ao atraso para assinatura da Ata, o valor das multas será calculado nos seguintes percentuais: 
 
I - atraso até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento); 
II - partir do 3o (terceiro) dia útil até o limite do 10o (décimo) dia útil, multa de 4% (quatro por cento), caracterizando-se a 
inexecução total da obrigação a partir do 11o (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
22.1. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
no ato da sessão pública. 
 
22.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse público derivado de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
 

22.2.1. A anulação do procedimento induz à da Ata e a do contrato. 
 
22.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o 
direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
 

22.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta ao ÓRGÃO, que não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado da licitação. 
 
22.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 
fase da licitação. 
 
22.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será redesignada para outro dia e hora e novamente publicados na Imprensa Oficial. 
 
22.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem 
comprometimento da segurança do futuro contrato. 
 
22.7. O aviso sobre este EDITAL, bem como eventuais retificações e publicações posteriores relativas ao presente certame, serão 
publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso – DOE/MT, em jornal de grande circulação local e será disponibilizado na 
internet, no Portal de Aquisições da Secretaria de Estado de Gestão - SEGES, no link: http://aquisicoes.sad.mt.gov.br/. 
 

22.7.1. Serão disponibilizadas no link: http://aquisicoes.sad.mt.gov.br/ (Portal de aquisições) todas as informações que o 
Pregoeiro e/ou Comissão de Licitação julgar importantes, inclusive adendos, avisos, retificações, resposta de esclarecimento 
e/ou impugnação. 
 

22.8. Conforme Instrução Normativa nº 002/2008, de 02/04/2008, publicada no Diário Oficial de 04/04/2008, deverá ser efetuado o 
pagamento das cópias de processos licitatórios através de depósito bancário na conta do FUNDESP, agência 3834-2, C.C 3040301-4, 
Banco do Brasil. O comprovante de depósito será apresentado junto a esta Superintendência, como condição para retirar os 
documentos. Sendo que o valor da cópia simples é R$ 0,20 (vinte centavos) e R$ 0,25 (vinte cinco centavos) cópia autenticada. 
 
22.9. O Órgão contratante deverá observar e fazer cumprir a legislação estadual sobre o ICMS. 
 
22.10. A homologação do resultado desta licitação não gera direito à contratação, mas mera expectativa de direito. 
 
22.11. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, da Lei 8.666/93 e do Decreto no 7.217/2006. 
 
22.12. Havendo alterações no instrumento convocatório, as mesmas serão aplicadas também às minutas de contrato e ata de 
Registro. 
 
22.13. São partes integrantes deste Edital: 
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a) ANEXO I – Formulário Padrão de Proposta;  
b) ANEXO II - Modelo de Declaração; 
c) ANEXO III– Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 
d) ANEXO IV - Modelo de Declaração de ME e EPP; 
e) ANEXO V - Termo de Referencia; 
f) ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
g) ANEXO VII - Minuta Contrato. 
 

Cuiabá – MT, 09 de julho de 2015. 
  

Erick Petronius Lima ribeiro 
Elaborador 

 
Aprovação: 

Narcilene Beatriz Antunes 
Coordenadora de Licitações Governamentais – SAG/SEGES 

 
De acordo: 

Ruy Carlos C. da Fonseca 
Superintendente de Aquisições Governamentais/SEGES 

 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 
 

                                                                    PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
                                                                              Proposta de Preços  
 
Licitação: Nº 014/2015/SEGES Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO. Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE  
Licitante: ____________________________________ C.N.P.J.: _____________________ 
Tel Fax: (___)__________ E-mail: ________________Tel Celular:(____)_____________   
Endereço: _________________________________________________________________ 
Conta Corrente: __________ Agência: ______________ Banco: ___________________ 
 
 

LOTE 1 
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA/ 

FABRICANTE/
MODELO 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

VEÍCULO ZERO KM, TIPO PASSEIO, ANO/MODELO 
CORRESPONDENTE A  EMISSÃO DA NOTA 
FISCAL, COM NO MÍNIMO 04 (QUATRO) PORTAS, 
BI-COMBUSTÍVEL (GASOLINA E ÁLCOOL), 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 60-CV, CILINDRADA MÍNIMA 
900CM³, COM AR-CONDICIONADO, TRANSMISSÃO 
DE 05 (CINCO) VELOCIDADES À FRENTE E 01 A 
RÉ, COM CAPACIDADE DE 05 (CINCO) PESSOAS, 
COM PROTETOR DE CARTER, TAPETES, COM 
TODOS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN, DEVIDAMENTE  LICENCIADO E 
EMPLACADO, COM FRETE INCLUSO, COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES SEM LIMITE DE 
QUILOMETRAGEM, ASSITÊNCIA TECNICA MÍNIMA: 
OFICINA AUTORIZADA NA CIDADE DE CUIABÁ OU 
VÁRZEA GRANDE. UNIDADE. 

UN 2    

VALOR TOTAL Lt 001 R$ 
 

LOTE 2 
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA/ 

FABRICANTE/
MODELO 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

VEICULO ZERO KM TIPO PICK-UP, CABINE DUPLA, 
COR PADRÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
SOLICITANTE: DEVIDAMENTE ADESIVADO 
CONFORME PADRÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE;COM 
ANO/MODELO CORRESPONDENTE AO DA 
EMISSÃO DA NOTA FISCAL; 04 (QUATRO)PORTAS 
LATERAIS , POTENCIA MINIMA DE 144 CV; 
COMBUSTÍVEL A DIESEL; CAPACIDADE DO 

UN 9    
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TANQUE MINIMO DE 70 (SETENTA)LITROS; PARA-
CHOQUE DIANTEIRO DE IMPULSAO, ESTRIBO 
LATERAL, AR CONDICIONADO ORIGINAL DE 
FABRICA, ACABAMENTO DO ASSOALHO EM 
CARPETE. AIRBAG DUPLO (MOTORISTA E 
PASSAGEIRO) VIDROS ELETRICOS, RODAS DE 
ALUMINIO OU FERRO, AJUSTE DE ALTURA DO 
VOLANTE, ALARME ANTI-FURTO. CAPACIDADE 
PARA 05 PESSOAS, CD PLAYER MP3 COM 
ENTRADA USB COM 4 ALTOS-FALANTES + 
ANTENA , RADIO AM/FM, DIREÇÃO HIDRAULICA, 
FAROL DE NEBLINA DIANTEIRO, FREIOS ABS NAS 
QUADRO RODAS, GANCHO PARA REBOQUE, 
PROTETOR DE CATER E CAMBIO (PEITO DE 
AÇO), TOMADA DE FORÇA (12 VOLTS) TRAVAS  
ELETRICAS, TRANSMISSAO DE NO MINIMO 05 
VELOCIDADES A FRENTE DE 01 A RÉ, TRAÇÃO 
4X4 REDUZIDA, JOGO DE TAPETES DE 
BORRACHA, INSULFIME 70% LATERAIS, 
TRASEIRA, COMEQUIPAMENTOS DE SERIE NÃO 
ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO CONTRAN, 
DEVIDAMENTE LICENCIADO E EMPLACADO 
JUNTO AO DETRAN/MT, COM FRETE NCLUSO, 
GARANTIA MINIMA DE 24(VINTE E QUATRO) 
MESES, SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM, 
ASSISTENCIA TECNICA EM OFICINAS 
AUTORIZADAS NAS CIDADES DE CUIABA E/OU 
VARZEA GRANDE . UNIDADE 

VALOR TOTAL Lt 002 R$ 
 
 
  
Estamos de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele indicada, propomos os valores acima, sendo: 
o prazo de eficácia da proposta, 60 (sessenta) dias corridos:  
 
 
 

Pagamento através do banco: ______________________ 
Agência N.º ____________  
C/C N.º ____________________ 
Cidade: ____________________. 

Cidade - UF, _____,____________de 2015. 
 
 

---------------------------------------------------------- 
CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE  

LEGAL DA EMPRESA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
 
 

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 
 

(Papel timbrado da empresa) 
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A 
SEGES 
Ref. : EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO . 
Nº. 014/2015/SEGES TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
   
 
 
(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua --------------------------------------, nº -----------, 

bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento 

ao solicitado no Edital de Pregão Eletrônico Nº. 014/2015/SEGES, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

- Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e inciso V, art.27, da Lei 8666/1993, com redação 

determinada pela Lei nº 9.854/1999. 

 

- Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Estadual exercendo funções técnicas, comerciais, 

de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art 9 da Lei 8666/93 e inciso X, art. 144 da Lei Complementar nº 

04/90),  

 

- Inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 2º, art. 32, da Lei nº 8.666/93; 

 
 

 
 
 

Local, ____/____/____ 
 

_____________________________________ 
 

Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
 

 
 

 
Modelo da Declaração – Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 

 
(Papel timbrado da empresa) 

 
A  
SEGES 
Ref : EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO . 
Nº. 014/2015/SEGES TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
 
 
 
(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua --------------------------------------, nº -----------, 

bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento 
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ao solicitado no Edital de Pregão Eletrônico Nº. 014/2015/SEGES, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação previstos no Edital nos termo do Art. 4º, inciso VII da Lei nº 10.520/2002. 

 

Obs.: No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 

123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, 

esta deverá ser mencionada, como ressalva, nesta declaração. 

 
 
 
 

Local, ____/____/____ 
 
 

_____________________________________ 
 

Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV  
 
 
 

Modelo da Declaração para ME e EPP (Empregador Pessoa Jurídica) 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 

A 
SEGES 
Ref : EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO 
Nº. 014/2015/SEGES TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
 
(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua --------------------------------------, nº -----------, 
bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento 
ao solicitado no Edital de Pregão Nº. 014/2015/SEGES, DECLARA, sob as penas da lei, que não se encontra em nenhuma das 
situações previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar 123/2006. 

 
 

 
 
 

Local, ____/____/____ 
 
 

_____________________________________ 
 

Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa 
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  ANEXO V – TERMO DE REFERENCIA 
 
 

PROCESSO Nº 182279/2015 
 

1. DO OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA DOS 
MUNICÍPIOS DE ESTADO DE MATO GROSSO ORIUNDO DE EMENDA PARLAMENTAR.”  
 

2. DA JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO 
Atender ao Programa de Saúde da Família, oriundo de emenda parlamentar para atender os municípios de: Colider, Nova 
Bandeirantes, Nova Marilândia, Guarantã do Norte, Barra do Bugres, Pedra Preta, Porto Estrela, Arenápolis, Vila Rica e Rondonópolis. 
É necessário fazer esta Licitação por Registro de Preço tendo em vista que os recursos ainda não estão em conta, devendo ser 
disponibilizados em agosto 2014 pelo Governo Federal. 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO 
3.1 O art. 48, inciso I, da LC 123/2006, alterado pela LC 147/2014, prevê que a Administração deverá realizar processo licitatório 
destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de 
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Ocorre que por muitas vezes o objeto a ser adquirido é de grande complexidade 
técnica/operacional o que acaba por inviabilizar o interesse das micro e pequenas empresas que terão dificuldade no 
fornecimento/prestação do bem demandado devido ao seu porte limitado, o que certamente resultara em uma licitação deserta 
gerando prejuízos para a Administração. Desse modo, tendo em vista a complexidade do objeto, o interesse público e a economia 
processual almejada, será afastada a regra do Art. 48, inciso I da LC 123/2006, com supedâneo no art. 49, inciso III, da mesma lei.  

3.2 O art. 48, inciso III, da LC 123/2006 alterado pela LC 147/2014, prevê que nas licitações cujo objeto for divisível, a Administração 
deverá estabelecer cota de até 25% apenas para ME e EPP. Em se tratando de registro de preços, essa regra é prejudicial à 
Administração e inócua. É prejudicial porque resultará em dois lotes com o mesmo objeto, mas com preço certamente diferentes, 
sendo o mais alto aquele em que só ME e EPP participaram, em razão da perda da economia de escala. É inócua, porque havendo 
dois preços registrados, os órgãos e entidades que solicitarem adesão à Ata de Registro de Preços certamente irão optar pelo menor 
(atitude mais correta, tendo em vista a maior economia para os cofres públicos), não havendo qualquer utilização do lote com preço 
maior – aquele em que a ME ou EPP se sagrou vencedora. Assim, o estabelecimento da cota de 25% para ME e EPP nas licitações 
com objeto de natureza divisível, não se aplica na licitação que se destine ao registro de preços, pois representa prejuízo ao conjunto 
da licitação e não é vantajosa para a Administração Pública, conforme o art. 49, inciso III, da Lei Complementar n. 123/2006. 

3.3 Não será permitida a participação de:  
a) Empresas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

b) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, cujo ato tenha sido publicado em órgão de Imprensa Oficial;  

c) Empresas cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores em dissolução ou em liquidação. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES 
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Conforme Anexo I do Edital 

5. DA ENTREGA, GARANTIA E ASSISTENCIA TECNICA 
 
5.1 O prazo máximo de entrega dos veículos é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data do recebimento da Ordem de 
fornecimento a qual vai anexada cópia da Nota de Empenho.  
 
5.1.1. Os veículos deverão ser entregues em Cuiabá e/ou Várzea Grande, em local indicado pela Contratante. 

5.2 Os veículos serão recebidos provisoriamente logo após a entrega pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta.   

5.3. Os materiais/equipamentos serão recebidos definitivamente: após a verificação da quantidade, qualidade e verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta e consequente aceitação, que deverá 
acontecer em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir do recebimento provisório; 

5.4. Os materiais/equipamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do contrato.  

5.6. Como condição de recebimento do objeto pelo órgão/entidade contratante, e posterior pagamento, o fornecedor deverá comprovar, 
no ato da entrega do material, a origem do bem fornecido ao Estado, respeitados os termos da proposta apresentada na licitação, 
quando este cotar preço para marca que não seja de sua fabricação, mediante apresentação de nota fiscal de origem.   

5.7. A Secretaria de Estado de Saúde rejeitará no todo ou em parte o fornecimento realizado em desacordo com as normas deste 
Termo de Referência e anexos; 

5.8. Nos termos do art. 3º combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais, 
competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou outra 
entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO).  

5.9 O prazo mínimo de garantia contra defeito de fabricação é de 12 (doze) meses, sem limite de quilometragem.  

5.10. No caso de haver defeitos nas peças e, se consequentemente houver substituição, a garantia será contada a partir da nova data 
da substituição das peças defeituosas.  

5.12. A Contratada deverá possuir concessionária autorizada para prestação dos serviços de garantia (revisões) e assistência técnicas 
(manutenção) dos veículos no mínimo em Cuiabá/MT e ou Várzea Grande, sendo que no momento da assinatura do contrato deverá 
indicar o nome, endereço e telefone da mesma. 

DO JULGAMENTO E DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
6.1 Julgamento que visará MENOR PREÇO POR LOTE;  
 
6.2 Consistirá em 02 (dois) LOTES, com cotações de valor unitário e valor total das quantidades solicitadas; 

6.3 A proposta da licitante deverá dispor do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax para contato e, se possível, endereço 
eletrônico (e-mail), nº da conta corrente, agência e respectivo Banco; 

6.4 A proposta de preços não poderá ter prazo inferior a 60 (sessenta) dias contados da apresentação da mesma. 

6.5 Os preços unitários e totais serão os apresentados na proposta, incluindo todas as despesas pertinentes a aquisição dos materiais, 
observadas as exigências deste Termo de Referência e seus anexos. 

 
6.6 Apresentar os preços de forma completa, computando todos os custos diretos e indiretos, além das despesas necessárias para o 
atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os materiais, equipamentos, impostos, tributos incidentes, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, treinamento, deslocamentos de pessoal, transporte, garantia, 
lucro e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o valor do objeto licitado, constante da proposta, conforme exigências 
editalícias e contratuais, não sendo admitido pleito posterior em decorrência da exclusão de quaisquer despesas incorridas.  
  
DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. A licitante poderá participar do Certame Licitatório, ao qual deverá atender a todas as exigências que fizer parte do Termo de 
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Referência, Edital; 

7.2. Apresentar a documentação prevista nos artigos 27 a 31 da Lei nº 8.666/93 em plena validade ou o Certificado de Registro 
Cadastral vigente/SEGES/MT sendo condição para a correta habilitação documental, além dos relacionados na sequência; 

7.3. Documentação complementar para fins de qualificação técnico-operacional: 
 

7.3.1. Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 
ou privado (caso o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado obrigatoriamente deverá ter reconhecimento de 
Firma em Cartório de Notas), que comprove(m) que a empresa licitante tenha fornecido os materiais, de natureza e vulto 
compatíveis com o objeto ora licitado, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade de características funcionais 
técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto da presente licitação. 

7.3.2. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) deverá (ão) ser assinado(s) pelo responsável do setor 
competente do órgão. 

7.3.3. A ausência de apresentação de atestado claro, legível e idôneo, em não conformidade com este Termo de Referência, 
tendo em vista o vulto da aquisição, é motivo de inabilitação, a critério do Pregoeiro. 

7.3.4. Não será conhecido e nem considerado válido o atestado ou declaração de capacidade técnica emitida por empresa 
pertencente ao mesmo grupo empresarial da licitante, sendo considerado como empresa pertencente ao mesmo grupo da 
controlada pela licitante, a empresa controladora ou que tenha uma pessoa física ou jurídica que seja sócia da empresa 
emitente e/ou da licitante.   

7.3.5. Os atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente, registrado na Junta Comercial 
competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB.  

7.3.6. Toda a documentação de habilitação apresentada deverá possuir data de emissão anterior ou igual à data de 
encerramento da etapa de lances;  

7.3.7. Responsabilizar-se pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação, assumindo todos os ônus pela preparação da proposta assim como da habilitação, não cabendo quaisquer tipos de 
ressarcimentos, independentemente do resultado do certame. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  
O Estado de Mato Grosso, através dos Órgãos/Entidades, obriga-se a: 
 
8.1. Aderir ao registro de preços e determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade financeira para a 
quitação de seus débitos frente à consignatária/CONTRATADA, sob pena de ilegalidade dos atos. 

8.2. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom 
cumprimento do objeto. 

8.3. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste processo licitatório. 
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes 
deste Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

8.3.1 Disponibilizar local adequado para a realização da entrega. 

8.4. Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na entrega dos materiais, para imediata correção, solicitar o 
reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  

8.5. Notificar a CONTRATADA e a SEGES de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais/equipamentos.  

8.6. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitindo o acesso de 
empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que respeitadas às normas de segurança. 

8.7. Efetuar o pagamento á CONTRATADA, nas condições estabelecidas na sessão 11 deste documento e as estabelecidas em Edital. 

8.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, 
em virtude de penalidade ou inadimplência. 

8.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Termo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
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empregados, prepostos ou subordinados. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
9.1 Assinar o contrato e/ou Ordem de Fornecimento com o Órgão/Entidade adesa ao Registro de Preços no prazo não superior a 03 
(três) dias úteis, contados do recebimento da convocação oficial, concomitante a assinatura do Contrato e ou Ordem de 
Fornecimento, haverá a retirada da Nota de Empenho relativa ao mesmo. 

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, Edital e anexos e sua proposta conter toda 
a descrição do objeto da licitação, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto;  

9.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo de Referência, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 
de garantia ou validade; 

9.4. O objeto, quando for o caso, deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 
de assistências técnicas autorizadas; 

9.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar os veículos no prazo estipulado no item 5.1, devidamente adesivados de acordo com o 
Manual de Identidade Visual e Aplicação da Marca do Governo do Estado de Mato Grosso, conforme anexo I. 

9.5.1 É de responsabilidade da CONTRATANTE, encaminhar a empresa CONTRATADA os layouts dos adesivos no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, após assinatura da Ordem de Fornecimento. 

9.6. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, decorrente de 
culpa da empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante.  

9.7. Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança 
adicional a qualquer título.  

9.8. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes, direta e 
indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis 
nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo. 

9.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.10. Comunicar ao Órgão/entidade CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

9.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.12. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato; 

9.13. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão/Entidade, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem 
como dar ciência a SEGES, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA;  

9.14. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições do edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, devendo supressões acima desse limite ser 
resultantes de acordo entre as partes. 

9.15. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegado como 
motivo de força maior para atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta ATA e não a eximirá da penalidade a que 
está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

9.16. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da SEGES, no tocante a entrega dos materiais, assim como ao cumprimento das 
obrigações previstas no Contrato, conforme especificações constantes no edital, Termo de Referência, deste processo licitatório.  

9.17. Responde a contratada nos casos de qualquer tipo autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 
questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão ou 
Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade. 

9.18. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis 
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necessários para recebimento de correspondência. 

9.19. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, na Lei nº. 10.520/2002 e Decreto Estadual 
7.217/2006.  

9.20. São expressamente vedadas à contratada: 
a) A veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do Órgãos/entidades CONTRATANTE; 
b) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal dos Órgãos/entidades CONTRATANTE, durante o período de 
fornecimento. 

9.18. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto do Edital correrão por conta exclusiva 
da contratada. 

6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Com fundamento no art. 86 da Lei no 8.666/93 e artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública Estadual e será descredenciada do cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, garantida a prévia e ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e demais cominações legais, 
nos seguintes casos: 

a) Apresentação de documentação falsa; 
b) Retardamento da execução do objeto; 
c) Falhar na execução do contrato; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportamento inidôneo; 
f) Declaração falsa; 
g) Fraude fiscal. 

10.2. Para os fins do item 10.1/e, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

10.3. Para condutas descritas nos itens 10.1/a, e, f e g, poderão ser aplicadas multa de no máximo 30% do valor do empenho. 

10.4. Para os fins dos itens 10.1/b, 10.1/c e 10.1/d, serão aplicadas multas nas seguintes condições: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do empenho por dia de atraso na entrega, até no máximo de 15% (quinze por 
cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
b) Caso o atraso previsto na alínea “a” seja motivado pela entrega de produtos em desconformidade com as especificações 
técnicas deste Edital, somar-se-á àquela multa o valor equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do empenho; 
c) Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do empenho no caso de inexecução parcial do contrato ou de 
descumprimento de obrigação contratual; 
d) 30% (trinta por cento) do valor do empenho no caso de inexecução total do contrato. 

10.5. Após o trigésimo dia de atraso, o Órgão/entidade CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, caracterizando-se a inexecução 
total do seu objeto. 

10.6. O valor da multa será descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA. 

10.6.1  Se os valores do pagamento forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no 
prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 

10.6.2 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será 
encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

10.7 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
punível venha causar ao ÓRGÃO/ENTIDADE. 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
11.1. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada mediante ordem bancária a ser depositada em conta 
corrente, no valor correspondente, data fixada de acordo com a legislação para pagamento vigente no âmbito do Estado do Mato 
Grosso, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do contratante. 

11.2. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, o número e nome do banco, agência e número da conta onde 
deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 

11.3. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas a CONTRATADA, para as necessárias 
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação; 

11.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 
fornecimento;  
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11.5. O CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem 
negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;  

11.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da CONTRATADA; 

11.7. Para as operações de vendas destinadas a Órgão Público da Administração Federal, Estadual e Municipal, deverão ser 
acobertadas por Nota Fiscal Eletrônica, conforme Protocolo ICMS42/2009, recepcionado pelo Artigo 198-A-5-2 do RICMS. 
Informações através do site www.sefaz.mt.gov.br/nfe. 

11.8. O pagamento será efetuado após a Nota Fiscal estar devidamente atestada pela Gerência responsável pela fiscalização dos 
bens/serviços (nomeada pela autoridade competente) e acompanhada dos certificados de Regularidade Fiscal. 

11.9. O pagamento será efetuado a contratada até o 30° (trigésimo) dia da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada 
pelo seu recebimento. 

11.10. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da regularidade documental. 

DA LEGISLAÇÃO 
 Lei nº 8.666/1993 – Normas para Licitação; 
 Lei nº. 10.520/2002 – Institui o Pregão 
 Decreto Estadual n° 7.217/2006 – Regras para Aquisição; 
 Decreto Estadual 8199/2006 e nº 11/2015 – Critérios de Pagamento; 
 Decreto Federal nº 7.892/2013 – Regulamenta RP;  
 Lei 123/2006 – Normas ME e EPP, com alterações na Lei Complementar 147/2014; 
 Instrução Normativa 001/2007/SEFAZ 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1. Licitação, por Pregão ELETRÔNICO, visando o menor preço, por LOTE, assegurada a qualidade, bem como possível exigência 
quanto à comprovação legal que pode vender os serviços ofertados, haja vista a possibilidade de problemas legais com a Receita 
Federal, pois essa exige cadastro de atividade econômica; 

13.2. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à ata de registro 
de preços; 

13.3. Ao Pregoeiro e a Autoridade Competente reservam-se o direito de diligenciar e solicitar das empresas licitantes, em qualquer 
tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento, sendo 
vedada à inclusão de documentos. 

13.4. Os significados dos termos utilizados no presente Termo de Referência são os seguintes: 

 
a) CONTRATANTE: Órgãos/Entidades do poder Executivo Estadual; 
 
b) CONTRATADA: licitante vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicado o objeto desta licitação, após análise dos 
Protótipos e assinatura do contrato; e 

13.5. Qualquer falta cometida pela CONTRATADA somente poderá ser justificada, desde que comunicada por escrito, e não considera 
como inadimplência contratual, se provocada por fato fora de seu controle, de conformidade com o parágrafo único do artigo 393 do 
Código Civil Brasileiro. 

13.6. Ocorrendo motivo de força maior, a CONTRATADA notificará, de imediato e por escrito, a Unidade da CONTRATANTE que 
administra o contrato, sobre a situação e suas causas. Salvo se a CONTRATANTE fornecer outras instruções por escrito, a 
CONTRATADA continuará cumprindo suas obrigações decorrentes do contrato, na medida do razoavelmente possível e procurará, por 
todos os meios disponíveis, cumprir aquelas obrigações não impedidas pelo evento de força maior. 

13.7. Será vedado caucionar ou utilizar a ATA decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da Secretaria de Estado de Gestão.  

PÚBLICO/CLIENTELA ALVO 
 
14.1. Secretária do Estado de Saúde – SES/MT 

. 
 
 

Adriano Sanches Okimoto 
Gerente de Convênios/SES/MT 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

(IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS) 
 
 

 
 
 
 
Veículo Passeio (cores azul e branco): 
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Veículo Pick-up (cores azul e branco): 
 
 
 
 
 
 

 
 

Timbre Ministério da Saúde (cores padrão): 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  ANEXO VI – MINUTA DE ATA DE REGISTRO  
 
 



 
28 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 000/0000/SEGES 
PROCESSO: Nº. 000.000/0000/SEGES. 
PREGÃO: N° 000/0000/SEGES.  
 
 
Pelo presente instrumento, o Estado de Mato Grosso, através da SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO, situado no Centro Político 
Administrativo, Bloco III, CNPJ: 03.507.415/0004-97, neste ato representado pelo _________________________________, inscrito no 
CPF sob nº. ___________________ e portador da Cédula de Identidade sob nº _________________, RESOLVE REGISTRAR OS 
PREÇOS da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, nas quantidades estimadas e indicadas abaixo, de acordo com a classificação obtida 
em cada lote, atendendo as condições, as especificações técnicas e as propostas oferecidas na licitação regulamentada pelo edital e 
anexos do PREGÃO PRESENCIAL/ELETRÔNICO nº XXX/2015, do tipo ________________, PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 
XXX.XXX/2015, independentemente de transcrições, constituindo esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS documento vinculativo e 
obrigacional às partes. 
 

EMPRESA  
CNPJ  
ENDEREÇO  
REPRESENTANTE: Nome: 

CPF: 
RG: 

CONTATO (TELEFONE) (XX)  
 
Sujeitam-se as partes às normas constantes da Constituição Federal de 1988, Lei Federal nº 8666/93 e suas eventuais alterações, Lei 
Federal nº 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 7217/2006, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Estadual nº 7.696/2002, Decreto 
Estadual nº 635/2007, Decreto Estadual n. 7.217/2006, sem prejuízo de outras normas aplicáveis. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. Esta Ata possui o objetivo de registrar preços dos itens abaixo relacionados, no respectivo LOTE, para futura e eventual 
_________________________, conforme condições e especificações constantes nesta Ata de Registro de Preço. 
 

LOTE (XX)  

Item Especificação Unidade Quantidade Marca e 
Modelo Empresa Valor 

Unitário 
1.       
2.       
3.       

VALOR TOTAL LOTE (XX) R$ __________ (__________________________) 
 

LOTE (XX)  

Item Especificação Unidade Quantidade Marca e 
Modelo Empresa Valor 

Unitário 
1.       
2.       
3.       

 
VALOR TOTAL DO REGISTRO DE PREÇOS:____________________________________________ 
 
1.2. O preço unitário de cada item englobará todas as despesas relativas ao objeto compromisso, bem como os respectivos custos 
diretos e indiretos, incluindo seguro, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras, benefícios e despesas indiretas (BDI), 
manuais, transporte, todas as taxas, impostos e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto deste registro. Nenhuma 
reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada. 
 
2. DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO 
 
2.1. Esta Ata de Registro de Preço, não gera a obrigação aos órgãos e entidades participantes do Registro de Preços, de contratar, 
possuindo característica de futura e eventual contratação de acordo com os preços, fornecedores beneficiários e condições 
relacionadas na licitação e propostas apresentadas. 
2.2. Consideram-se participantes da Ata de Registro de Preços os órgãos e entidades que responderam a pesquisa de demanda, na 
fase interna da licitação, quais sejam: 
I -  
II – 
III -  
2.3. A utilização dos quantitativos registrados nesta Ata, pelos órgãos ou entidades participantes, será restrita ao quantitativo informado 
na pesquisa de demanda, conforme relatório de pesquisa anexo ao edital. 
 
3. DA FORMA DE EXECUÇÃO 
3.1. A empresa detentora do registro deverá realizar a entrega dos produtos e/ou executar os serviços para atender as necessidades 
dos órgãos adesos conforme especificado no edital e seus anexos, no termo de referência e na proposta de preços. 
3.2. Após a publicação desta Ata no Diário Oficial do Estado, as empresas registradas ficam obrigadas a atender todos os pedidos 
feitos pelos órgãos participantes. 
 
4. DAS ADESÕES DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES – ADESÃO CARONA 
 
4.1. Esta Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão/entidade da administração pública, 
não participante do registro, que manifeste o interesse junto ao Órgão Gerenciador – SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO., desde 
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que sejam cumpridas as seguintes condições: 
I – a Ata ainda esteja vigente e não tenha esgotado o quantitativo registrado; 
II – o pedido de adesão carona seja instruído com os seguintes documentos: 
a) termo de referência ou plano de trabalho aprovado pela autoridade competente; 
b) planilha de bens ou serviços, com a indicação do lote, item, valores e quantidades a serem utilizados; 
c) comprovação de vantajosidade da adesão carona, com verificação do preço de mercado, inclusive o praticado para a Administração 
Pública em condições equivalentes; 
d) comprovante de reserva orçamentária, através de pedido de empenho ou equivalente assinado pelo ordenador de despesas; 
e) declaração da empresa registrada de que aceita o pedido e de que o atendimento à adesão carona não prejudicará o fornecimento 
ou prestação do serviço aos órgãos participantes; 
f) parecer jurídico conclusivo favorável à contratação, aprovado pelo Secretário da Pasta ou autoridade equivalente. 
4.2. O órgão ou entidade não participante, interessado na adesão carona, deverá encaminhar a solicitação à SECRETARIA DE 
ESTADO DE GESTÃO. por ofício assinado pelo seu representante, com todos os documentos indicados no item anterior. 
4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, desde que não prejudique as obrigações assumidas com os participantes desta Ata; 
4.4. Cumprida as exigências para a adesão carona, a SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO emitirá a respectiva autorização. 
4.5. A autorização de adesão carona terá validade de 90 (noventa) dias, findo o qual será necessária nova autorização, atendidas 
todas as condições exigidas anteriormente. 
4.6. Caso o órgão ou entidade não possua mais interesse na adesão autorizada, deverá enviar à SECRETARIA DE ESTADO DE 
GESTÃO. cópia da autorização e do pedido de cancelamento, com indicação do número autorizado. 
4.7. É de exclusiva responsabilidade do órgão ou entidade carona o controle sobre a execução e fiscalização contratual, inclusive 
quanto ao pagamento e aplicação de sanções, observada a legislação aplicável,  a ampla defesa e o contraditório, informando à 
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO as eventuais sanções aplicadas. 
4.8. As contratações decorrentes de adesão carona a esta Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
100% (cem por cento) do quantitativo registrado. 
 
5. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1 O gerenciamento desta Ata caberá a SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO, através da Coordenadoria de Autorizações e 
Registro de Preços, no seu aspecto operacional, e à Coordenadoria Jurídica de Licitações, nas questões legais, competindo-lhe, ainda: 
I – conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
II – coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento da ata de acordo com as condições ajustadas no edital e anexos; 
III – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções decorrentes de descumprimento da Ata de Registro de Preços; 
IV – autorizar a adesão de órgãos e entidades não participantes deste Registro de Preços; 
V – promover a publicação desta Ata, após assinatura das empresas vencedoras da licitação, de acordo com a ordem de classificação, 
e da autoridade competente da SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO; 
VI – arquivar a Ata de Registro de Preços em pasta própria e disponibilizá-la em meio eletrônico. 
5.2. Todas as eventuais alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a ata de 
registro de preços, exceto quanto ao apostilamento do reajuste. 
 
6. DA VIGÊNCIA 
 
6.1. O prazo de vigência desta Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de circulação do Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso que contém o respectivo aviso. 
6.2. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços é de 03 (três) dias úteis, contados da convocação formal da adjudicatária; 
6.3. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária, mediante apresentação do contrato 
social ou documento que comprove os poderes para tal investidura e cédula de identidade do representante, caso esses documentos 
não constem dos autos do processo licitatório, e uma vez atendidas às exigências do subitem anterior; 
6.4. A critério da administração, o prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, desde que ocorra motivo 
justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito pela SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO. 
 
7. DA EFICÁCIA 
 
7.1. O presente Registro de Preços somente terá eficácia após publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso, na forma preconizada do parágrafo único do Art. 61, da Lei Federal n. 8666/93. 
 
8. DAS REVISÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
8.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada nas hipóteses do art. 92 do Decreto Estadual n. 7.217/2006 e do art. 65, inciso II, 
da Lei n. 8.666/1993. 
8.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a empresa registrada poderá solicitar a revisão ou repactuação dos preços para 
manter o equilíbrio econômico-financeiro obtido na licitação, mediante a comprovação dos fatos previstos no art. 65, inciso II, alínea 'd', 
da Lei n. 8.666/1993, inclusive com demonstração em planilhas de custos. 
8.3. Conforme o art. 3º da Lei n. 10.192/2001, poderá ser concedido o reajuste do preço registrado, a requerimento da empresa 
registrada e depois de transcorrido um ano da data limite para apresentação da proposta atualizada do certame licitatório, de acordo 
com o índice de correção monetária geral ou setorial aplicável, neste caso o INPC-FGV. 
8.4. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro ou reajuste dos preços registrados, de que tratam os itens 8.2 e 8.3, passarão por 
análise contábil e jurídica da Superintendência de Aquisições Governamentais, cabendo ao Secretário de Estado de Gestão a decisão 
sobre o pedido. 
8.5. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassarem os preços praticados no mercado, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro 
8.6. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO solicitará 
formalmente à empresa a redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 
8.7. Fracassada a negociação com o primeiro colocado, a SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO poderá rescindir esta ata e 
convocar, nos termos da legislação vigente e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas classificadas, de acordo com a 
ordem de classificação obtida no certame, cabendo rescisão desta Ata de Registro de Preços e nova licitação em caso de fracasso na 



 
30 

 

negociação. 
8.8. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles 
apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 
8.9. Alterados os preços registrados, oriundos de revisão, os órgãos e entidades do Poder Executivo e entidades serão comunicados 
para que apliquem a revisão em seus contratos. 
8.10. Nos preços registrados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, 
etc). 
8.11. Os preços alterados oriundos de revisão deverão ser publicados no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso. 
 
9. DO CANCELAMENTO OU SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
9.1.1. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a empresa se recusar a adequá-los; 
9.1.2. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas. 
9.1.3. Se a empresa perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;  
9.1.4. Quando a empresa sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei 
nº 10.520, de 2002. 
9.1.5. Quando a empresa requerer, desde que mediante justificativa comprovada e aceita pela Administração. 
9.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por decisão da 
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO;  
9.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado formalmente, mediante publicação no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso. 
9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados será analisado pelo Órgão/Entidade, facultando-se a este a 
decisão sobre o cancelamento. 
9.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, permanecerá o compromisso da garantia e assistência técnica dos itens 
entregues/serviços executados, anteriormente ao cancelamento.  
9.6. Caso a SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de Preços, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra integralmente 
a condição contratual infringida. 
9.7. O cancelamento do registro de preços será comunicado aos órgãos e entidades que o utilizaram. 
 
10. DISPOSIÇÕES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
10.1. O contrato advindo do presente Registro de Preços, somente poderá ser celebrado mediante autorização da Secretaria de 
Estado de Gestão - SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO. 
10.2. A empresa registrada deverá comparecer quando convocada no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento 
da convocação formal, para assinatura do instrumento contratual/ordem de fornecimento.  
10.3. As cláusulas e condições contratuais, inclusive as sanções por descumprimento das obrigações serão aquelas previstas em 
edital e seus anexos e eventuais alterações, disponíveis no Portal de Aquisições a SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO. 
10.4. O prazo da contratação será estabelecido de acordo com o art. 57 da Lei 8.666/93, prorrogável nas hipóteses da Lei de 
Licitações nº. 8.666/1993 e eventuais alterações. 
10.5. Constarão no contrato todas as obrigações, direitos e deveres previstos no edital. 
10.6. As contratações serão formalizadas pelos órgãos e entidades participantes ou os que vierem a aderir, conforme disposto no 
artigo 62, da Lei 8.666/93; 
10.7. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do Cadastro de Fornecedores do Estado de Mato Grosso, e outros 
meios, se o fornecedor beneficiário mantém as condições de habilitação previstas em Edital; 
10.8. Os serviços serão executados ou os produtos fornecidos de acordo com as regras fixadas na especificação técnica, na proposta, 
no contrato, no edital e seus anexos e eventuais alterações; 
10.9. Os órgãos, promotores da contratação publicarão em Diário Oficial do Estado, os extratos do contrato celebrado, no prazo de até 
20 (vinte) dias de sua assinatura;  
10.10. Os contratos administrativos serão regidos, pelas cláusulas previstas na Lei Federal n. 8666/93 e pelos preceitos de direito 
público, princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, nos mesmos termos do contrato;  
10.11. Por tratar-se de Registro de Preços, os recursos financeiros para fazer face às despesas da contratação correrão por conta dos 
órgãos e entidade aderentes, cujo elemento de despesas e nota de empenho constarão nos respectivos contratos, observado as 
condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço; 
10.12. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL/ELETRÔNICO nº XXX/2015, seus anexos e a proposta da contratada. 
 
11. DAS PENALIDADES 
 
11.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às penalidades previstas nos 
artigos 86 e 87 da Lei n. 8.666/93 e artigo 7º, da Lei n. 10520/2002, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
11.2. Quanto ao atraso para assinatura da Ata será aplicadas multas: 
I – no caso de atraso até 2 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da proposta da licitante; 
II – a partir do 3º (terceiro) dia útil até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4% (quatro por cento), caracterizando-se a inexecução 
total da obrigação a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 
11.3. Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 
a) Atraso até 02 (dois) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 
b) A partir do 3o (terceiro) dia útil até o limite do 5o (quinto) dia útil, multa de 4% (quatro por cento), caracterizando-se a inexecução total 
da obrigação a partir do 6o (sexto) dia útil de atraso. 
11.4. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas também, 
garantida a prévia defesa, as seguintes sanções: 
I – advertência; 
II – multa de até 10% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados 
da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à Administração;  
III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Administração, bem como o 
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cancelamento de seu certificado de registro cadastral por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada. 
11.5. As multas aplicadas deverão ser pagas no prazo de dez dias úteis a contar da notificação, e não sendo recolhidas nesse prazo, 
além de nova penalização, serão descontadas dos créditos da empresa CONTRATADA ou cobradas administrativa ou judicialmente; 
11.6. As penalidades previstas acima têm caráter de sanção administrativa, consequentemente: 
I – a sua aplicação não exime a empresa da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar à Administração; 
II – não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos; 
III – as penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais, quando cabíveis. 
11.7. O descumprimento da Ata de Registro de Preços será apurado pela SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO, sem prejuízo da 
apuração do descumprimento dos contratos decorrentes, de competência dos órgãos e entidades aderentes. 
 
12. DAS VEDAÇÕES 
 
12.1. É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços para qualquer operação financeira sem a prévia e expressa 
autorização da Secretaria de Estado de Gestão. 
12.2. É vedada a prorrogação da Ata de Registro de Preços, além do limite de vigência legalmente estabelecido. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1. Mediante decisão escrita e devidamente fundamentada, esta Ata de Registro de Preços será anulada se ocorrer ilegalidade em 
seu processamento ou nas fases que lhe deu origem, e suspensa ou revogada por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
13.1.1. A anulação do procedimento licitatório afetará a Ata de Registro de Preços e o Contrato decorrente. 
13.2. As cláusulas desta Ata de Registro de Preços somam-se às obrigações das partes previstas no Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL/ELETRÔNICO nº XXX/2015 e seus anexos, bem como àquelas previstas na minuta do contrato, que está disponível no 
site da SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO, Portal de Aquisições, no mesmo link onde é retirado o edital. 
13.3. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei Federal n. 10.520/2002, da Lei 8.666/93 e do Decreto Estadual 
n.7217/2006; 
 
14. DO FORO  
 
14.1. As partes contratantes elegem o foro de Cuiabá-MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata 
de Registro de Preço, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

Cuiabá-MT, ______ de _____________ de 2015. 
 
 
 

 
SECRETARIO DE ESTADO DE GESTÃO 
 
 

 
SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DE GESTÃO 

 
REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 
REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VII – DA MINUTA DO CONTRATO 
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NOTAS EXPLICATIVAS: Os espaços existentes neste modelo de Contrato, bem como os itens ressalvados devem ser 
preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade pública licitante, de acordo com as peculiaridades do objeto da 
licitação e critérios de oportunidade e conveniência, cuidando-se para que sejam produzidas as mesmas definições nos 
demais instrumentos da licitação, para que não conflitem. 
Alguns itens recebem notas explicativas destacadas para compreensão do agente ou setor responsável pela elaboração 
das minutas referentes à licitação, que deverão ser suprimidas quando da finalização do documento. 

 
 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE _________ATRAVÉS DE 
REGISTRO DE PREÇO, QUE ENTRE SI FAZEM O 
____________ E A EMPRESA_____________. 

 
O ESTADO DE MATO GROSSO por meio da(o)______________, doravante denominada contratante, com sede no Centro Político 
Administrativo – Cuiabá-MT, inscrita no CNPJ sob n°.____________, neste ato representado pelo (a) _______________, residente na 
____________________, n°____, município de ____________, portador do RG.___________ e do CPF n°. _________________e de 
outro lado à Empresa____________, doravante denominada simplesmente Contratada, localizada à________________, n°____, 
inscrita no CNPJ sob o n°___________, neste ato representado por ______________, residente à ___________, n°____, município de 
_______________, portador do RG n°____________ e do CPF n°.____________________, considerando a autorização para 
aquisição do objeto de que trata o processo n°________________, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei n°. 
8666, de 21/06/1993 e suas alterações posteriores e, no que couber, a Lei n° 10.520, de 17/07/2002, assim como, supletivamente, 
pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposições de direito privado e pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  
 
1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ________________, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Edital do Pregão N°__________ e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de 
transcrição. 
 

1.2 Discriminação do objeto: 
 

 
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 
1     
2     
3     
 

Nota: A tabela acima é meramente ilustrativa, devendo compatibilizar-se com aquela prevista no Termo de Referência e com a 
proposta vencedora. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de ____________________, contados do ________________, prorrogável na 
forma do art. 57, § 1º, da Lei n° 8.666/93. 
Nota: Deve guardar conformidade com o Edital. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
3.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com cláusulas contratuais e as normas da lei 8.666/93, 
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 
3.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, 
nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93. 
3.3 A entrega dos objetos ora contratados serão acompanhados e fiscalizados por representante da Contratante, com atribuições 
específicas. 
3.4 A fiscalização exercida na entrega dos bens não exclui a responsabilidade da Contratada, por quaisquer irregularidades resultantes 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência deste, não 
implica co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
4.1. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada mediante ordem bancária a ser depositada em conta 
corrente, no valor correspondente, data fixada de acordo com a legislação para pagamento vigente no âmbito do Estado do Mato 
Grosso, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do contratante. 

4.2. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, o número e nome do banco, agência e número da conta onde 
deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 

4.3. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas a CONTRATADA, para as necessárias 
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação; 

4.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 
fornecimento;  
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4.5. O CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem 
negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;  

4.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da CONTRATADA; 

4.7. Para as operações de vendas destinadas a Órgão Público da Administração Federal, Estadual e Municipal, deverão ser 
acobertadas por Nota Fiscal Eletrônica, conforme Protocolo ICMS42/2009, recepcionado pelo Artigo 198-A-5-2 do RICMS. 
Informações através do site www.sefaz.mt.gov.br/nfe. 

4.8. O pagamento será efetuado após a Nota Fiscal estar devidamente atestada pela Gerência responsável pela fiscalização dos 
bens/serviços (nomeada pela autoridade competente) e acompanhada dos certificados de Regularidade Fiscal. 

4.9. O pagamento será efetuado a contratada até o 30° (trigésimo) dia da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada 
pelo seu recebimento. 

4.10. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da regularidade documental. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 Os recursos para pagamento dos serviços do referido objeto será (ao) da(s) seguinte(s) dotação (ões) orçamentárias: 
Projeto Atividade Natureza de Despesa Fonte de Recurso 

0000.0000 MATERIAL DE CONSUMO REGISTRO DE PREÇO 

Nota: A tabela acima é meramente ilustrativa, devendo compatibilizar-se com as especificações do objeto contida no edital. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
6.1 Para segurança da CONTRATANTE quanto ao cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA deverá optar, como 
condição para assinatura do CONTRATO, por uma das modalidades de garantia contratual prevista no § 1º do art. 56 da Lei 8.666/93, 
no percentual de __% (____ por cento) do preço global contratado. 
 
6.2 A garantia contratual deverá ter validade durante toda a vigência do CONTRATO. 
 
6.3 Caso o valor ou o prazo da garantia seja insuficiente para garantir o presente contrato, a contratada providenciara, 
compulsoriamente, tantos aditamentos quantos forem necessários até o término da vigência do contrato. 
 
6.4 A garantia prestada pela contratada só será liberada ou restituída após o termino da vigência do presente contrato. 
Nota: A exigência de garantia no Termo de Contrato é possível desde que exigida no Edital e na forma nele estipulada. Pode ser 
exigida a comprovação da prestação da garantia após a assinatura do Termo de Contrato ou como condição para assinatura deste. 
Deve ser excluída esta cláusula caso não tenha sido prevista a exigência no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1 Assinar o contrato e/ou Ordem de Fornecimento com o Órgão/Entidade adesa ao Registro de Preços no prazo não superior a 03 
(três) dias úteis, contados do recebimento da convocação oficial, concomitante a assinatura do Contrato e ou Ordem de 
Fornecimento, haverá a retirada da Nota de Empenho relativa ao mesmo. 

7.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, Edital e anexos e sua proposta conter toda a 
descrição do objeto da licitação, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto;  

7.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 
de garantia ou validade; 

7.4. O objeto, quando for o caso, deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 
de assistências técnicas autorizadas; 

7.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar os veículos no prazo estipulado no item 5.1, devidamente adesivados de acordo com o 
Manual de Identidade Visual e Aplicação da Marca do Governo do Estado de Mato Grosso, conforme anexo I. 

7.5.1 É de responsabilidade da CONTRATANTE, encaminhar a empresa CONTRATADA os layouts dos adesivos no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, após assinatura da Ordem de Fornecimento. 

7.6. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, decorrente de 
culpa da empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante.  
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7.7. Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança 
adicional a qualquer título.  

7.8. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes, direta e 
indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis 
nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo. 

7.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.10. Comunicar ao Órgão/entidade CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

7.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

7.12. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato; 

7.13. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão/Entidade, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem 
como dar ciência a SEGES, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA;  

7.14. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições do edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, devendo supressões acima desse limite ser 
resultantes de acordo entre as partes. 

7.15. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegado como 
motivo de força maior para atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta ATA e não a eximirá da penalidade a que 
está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

7.16. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da SEGES, no tocante a entrega dos materiais, assim como ao cumprimento das 
obrigações previstas no Contrato, conforme especificações constantes no edital, Termo de Referência, deste processo licitatório.  

7.17. Responde a contratada nos casos de qualquer tipo autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 
questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão ou 
Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade. 

7.18. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis 
necessários para recebimento de correspondência. 

7.19. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, na Lei nº. 10.520/2002 e Decreto Estadual 
7.217/2006.  

7.20. São expressamente vedadas à contratada: 
a) A veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do Órgãos/entidades CONTRATANTE; 

       b)    A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal dos Órgãos/entidades CONTRATANTE, durante o período de 
fornecimento. 

7.18. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto do Edital correrão por conta exclusiva 
da contratada. 
 
7.19. O prazo máximo de entrega dos veículos é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data do recebimento da Ordem de 
fornecimento a qual vai anexada cópia da Nota de Empenho.  
 

7.19.1. Os veículos deverão ser entregues em Cuiabá e/ou Várzea Grande, em local indicado pela Contratante. 

7.20 Os veículos serão recebidos provisoriamente logo após a entrega pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta.   

7.21. Os materiais/equipamentos serão recebidos definitivamente: após a verificação da quantidade, qualidade e verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta e consequente aceitação, que deverá 
acontecer em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir do recebimento provisório; 

7.22. Os materiais/equipamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.23. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 
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incorreta execução do contrato.  

7.24. Como condição de recebimento do objeto pelo órgão/entidade contratante, e posterior pagamento, o fornecedor deverá 
comprovar, no ato da entrega do material, a origem do bem fornecido ao Estado, respeitados os termos da proposta apresentada na 
licitação, quando este cotar preço para marca que não seja de sua fabricação, mediante apresentação de nota fiscal de origem.   

7.25. A Secretaria de Estado de Saúde rejeitará no todo ou em parte o fornecimento realizado em desacordo com as normas deste 
Termo de Referência e anexos; 

7.26. Nos termos do art. 3º combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais, 
competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou outra 
entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO).  

7.27. O prazo mínimo de garantia contra defeito de fabricação é de 12 (doze) meses, sem limite de quilometragem.  

7.28. No caso de haver defeitos nas peças e, se consequentemente houver substituição, a garantia será contada a partir da nova data 
da substituição das peças defeituosas.  

7.29. A Contratada deverá possuir concessionária autorizada para prestação dos serviços de garantia (revisões) e assistência técnicas 
(manutenção) dos veículos no mínimo em Cuiabá/MT e ou Várzea Grande, sendo que no momento da assinatura do contrato deverá 
indicar o nome, endereço e telefone da mesma. 
Nota: As obrigações da Contratada são aquelas previstas no Termo de Referência, os itens dispostos nesta Cláusula servem de 
referência e deverão guardar sintonia com as obrigações da Contratada contidas no Termo de Referência e no Edital, devendo ser 
adicionados às obrigações que se fizerem necessárias ao perfeito cumprimento do objeto pretendido na contratação. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1 Aderir ao registro de preços e determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade financeira para a 
quitação de seus débitos frente à Contratada, sob pena de ilegalidade dos atos. 
 
8.2 Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom 
cumprimento do objeto. 

8.3. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste processo licitatório. 
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes 
deste Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

8.3.1 Disponibilizar local adequado para a realização da entrega. 

8.4. Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na entrega dos materiais, para imediata correção, solicitar o 
reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  

8.5. Notificar a CONTRATADA e a SEGES de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais/equipamentos.  

8.6. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitindo o acesso de 
empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que respeitadas às normas de segurança. 

8.7. Efetuar o pagamento á CONTRATADA, nas condições estabelecidas na sessão 11 deste documento e as estabelecidas em Edital. 

8.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, 
em virtude de penalidade ou inadimplência. 

8.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Termo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
. 
 
Nota: As obrigações da Contratante são aquelas previstas no Termo de Referência, os itens dispostos nesta Cláusula servem de 
referência e deverão guardar sintonia com as obrigações da Contratante contidas no Termo de Referência e no Edital, devendo ser 
adicionados às obrigações que se fizerem necessárias ao perfeito cumprimento do objeto pretendido na contratação. 
 
CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
9.1 Os materiais descritos nesta Minuta de Contrato serão recebidos: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação; 
9.2 Serão rejeitados, quando em desacordo com o estabelecido no Edital e seus anexos. 
Nota: A entrega dos materiais deverá ser em conformidade com o especificado no Termo de Referência e Proposta da Licitante 
contratada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
10.1. O contrato poderá ser alterado nas hipóteses do art. 65 da Lei n. 8.666/1993. 
  
10.2. Durante a vigência do contrato a CONTRATADA poderá solicitar a revisão ou repactuação dos preços para manter a equação 
econômico-financeira obtida na licitação, mediante a comprovação dos fatos previstos no art. 65, inciso II, alínea 'd', da Lei n. 
8.666/1993, inclusive com demonstração em planilhas de custos. 
  
10.3. Conforme o art. 3º da Lei n. 10.192/2001, poderá ser concedido o reajuste do preço, a requerimento da CONTRATADA e depois 
de transcorrido um ano da data limite para apresentação da proposta atualizada no certame licitatório, de acordo com o índice de 
correção monetária geral ou setorial aplicável, neste caso o INPC-FGV. 
  
10.4. Para os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro ou reajuste dos preços de contratos baseados em Atas de Registro de 
Preços vigentes, caberá à Superintendência de Aquisições Governamentais a análise contábil e jurídica e à autoridade competente do 
órgão ou entidade contratante a decisão sobre o pedido. 
  
10.5. Quanto aos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro e reajuste de preços de contratos cuja Ata de Registro de Preços já 
expirou, a análise contábil e jurídica e decisão caberá ao órgão ou entidade contratante. 

  
10.6 Deferido o pedido, o reequilíbrio econômico-financeiro será registrado por aditamento ao contrato, e o reajuste mediante 
apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

10.1. A licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, com fundamento no art. 
86 da Lei no 8.666/93 e artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual e 
será descredenciada do cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia e ampla 
defesa, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e demais cominações legais, nos seguintes casos: 
 

a) Apresentação de documentação falsa; 
b) Retardamento da execução do objeto; 
c) Falhar na execução do contrato; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportamento inidôneo; 
f) Declaração falsa; 
g) Fraude fiscal. 

 
10.1.1. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de qualquer ato do 
procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 06 (seis) meses a 02 (anos) anos, e multa, nos termos do artigo 93 
da Lei 8.666/93. 

 
10.2. Para os fins do item 20.1/e, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 
 
10.3. Para condutas descritas nos itens 20.1/a, e, f e g, poderão ser aplicadas multa de no máximo 30% do valor do empenho. 
 
10.4. Para os fins dos itens 20.1/b, 20.1/c e 20.1/d, serão aplicadas multas nas seguintes condições: 
 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do empenho por dia de atraso na entrega, até no máximo de 15% (quinze por 
cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
b) Caso o atraso previsto na alínea “a” seja motivado pela entrega de produtos em desconformidade com as especificações 
técnicas deste Edital, somar-se-á àquela multa o valor equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do empenho; 
c) Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do empenho no caso de inexecução parcial do contrato ou de 
descumprimento de obrigação contratual; 
d) 30% (trinta por cento) do valor do empenho no caso de inexecução total do contrato. 

 
10.5. Após o trigésimo dia de atraso, o Órgão/entidade CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, caracterizando-se a inexecução 
total do seu objeto. 
 
10.6. O valor da multa será descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA. 
 

10.6.1. Se os valores do pagamento forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no 
prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 
 
10.6.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será 
encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 

10.7. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
punível venha causar ao ÓRGÃO/ENTIDADE. 
 
10.8. Na ocorrência de impugnação ou recurso de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do 
certame, a autoridade competente poderá aplicar a sanção estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
10.9. A não apresentação da proposta atualizada permitirá a aplicação das sanções de advertência, multa, suspensão do direito de 
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licitar e contratar e declaração de inidoneidade, garantido o direito de defesa, registrada a sanção no Cadastro Geral de Fornecedores 
do Estado 
 
10.10. Constatada a possível prática de crime, assim definido na legislação, na execução da licitação, ata de registro de preços ou 
contrato, o fato será comunicado à autoridade policial competente para apuração. 
 
10.11. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Edital e da Ata de Registro de Preços sujeita a 
contratada à multas, consoante o caput e § 1º do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor homologado para o licitante. 
 

10.11.1. Quanto ao atraso para assinatura da Ata, o valor das multas será calculado nos seguintes percentuais: 
 
I - atraso até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento); 
II - partir do 3o (terceiro) dia útil até o limite do 10o (décimo) dia útil, multa de 4% (quatro por cento), caracterizando-se a 
inexecução total da obrigação a partir do 11o (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
 
12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666/93, com as consequências 
indicadas no art. 80 da mesma lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
 
12.2 Tal rescisão poderá ocorrer a qualquer tempo mediante comunicação oficial de no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência à outra 
parte. 
 
12.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à contratada o direito a prévia e ampla defesa. 
 
12.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO DIREITO DE PETIÇÃO  
 
13.1 No tocante a recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá ser observado o disposto no Art. 109 da Lei nº 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
 
14.1 Será designado, pela Contratante, um servidor qualificado ou uma comissão para exercer a fiscalização do evento, que terá, 
dentre outras, a incumbência de solicitar à Contratada o afastamento ou a substituição de profissional que considere ineficiente, 
incompetente, inconveniente ou desrespeitoso com pessoas da Administração do Contratante ou terceiros ligados aos serviços. 
 
14.2 O exercício da fiscalização pelo Contratante não excluirá nem reduzirá as responsabilidades de competência da Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8666/93, na Lei 10.520/2002 
e demais normas estaduais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1 Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas e as normas previstas na Lei 
n° 8.666-93, respondendo elas pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
16.2 O Contratante poderá revogar este Contrato, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
16.3 A declaração de nulidade deste Contrato opera retroativamente, impedindo efeitos jurídicos que nele, ordinariamente, deverá 
produzir, além de desconstituir os que porventura já tenha produzido. 
 
16.4 A nulidade não exonera o CONTRATANTE do dever de indenizar o CONTRATADO pelo que este houver executado até a data 
em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados contanto que não lhe seja imputável, promovendo a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1 Fica eleito o foro de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, como competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes 
da execução deste contrato. 
 
E, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que produza todos os efeitos legais. 
 

Cuiabá – MT, ___de______________de 2015. 
 
____________________________                        __________________________ 
CONTRATANTE                                                              CONTRATADA 
 
____________________________                       ___________________________ 
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 TERMO DE ENCERRAMENTO 
 

 
 

 
 

Este volume do Edital de nº 014/2015/SEGES possui 46 (quarenta e seis) folhas numeradas e ordenadas. 
 
 
 
 
 
 

Cuiabá – MT, 09 de julho de 2015. 
 
 
 
 
 
 

Narcilene Beatriz Antunes 
Coordenadora de Licitações Governamentais – SAG/SEGES 

 


